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01. Apresentantes: ANCAR IC S/A, LASUL EMPRESA DE SHOPPING 

CENTERS LTDA., LRRR PARTICIPAÇÕES LTDA E MAIOJAMA 

PARTICIPAÇÕES LTDA. (REPRESENTADAS POR ADMINISTRADORA 

GAUCHA DE SHOPPING CENTERS S/A). 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 1.286.178,49 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Credor: ANCAR IC S/A. 

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelos credores:  

▪ R$ 1.865.557,46 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outras Avenças do Espaço 

Comercial no Shopping Center Iguatemi; (04) Instrumentos Particulares de 

Confissão de Dívida e Outras Avenças firmados em 03/11/2017, 16/04/2019 

e 12/03/2020 (05) boletos e (06) memória de cálculo.  

Contraditório: 

“Pretende o credor a majoração do crédito arrolado, passando de R$ 

1.286.178.49 para R$ 1.865.557,46. Aduz que o valor é referente à locativos 

e confissões de dívidas, e para tanto acosta documentação. Entretanto, as 

Recuperandas informam que não concordam com majoração do crédito, eis 

que os valores ainda estão em discussão na Execução de n° 5094103-

51.2020.8.21.0001, Embargos à Execução n° 5075934-79.2021.8.21.0001 e 

Revisional de Aluguel n° 5044976-47.2020.8.21.0001. Assim, considerando 

que o crédito ainda é ilíquido e incerto, não merece prosperar o pedido de 

alteração da importância.”  

Resultado: 

- postulam as Credoras a majoração de seu crédito quirografário de R$ 

1.286.178,49 para o valor de R$ 1.865.557,46, decorrente de aluguéis e 

encargos inadimplidos, atinentes à Loja nº 118 do Shopping Center Iguatemi 

de Porto Alegre;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância com o pedido, sustentando que os valores estão em discussão 

na execução de título extrajudicial nº 5094103-51.2020.8.21.0001, embargos 

à execução n° 5075934-79.2021.8.21.0001 e revisional de aluguel n° 
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5044976-47.2020.8.21.0001, devendo ser mantido inalterado o crédito 

arrolado;  

- para comprovar sua pretensão, as Credoras apresentaram Instrumento 

Particular de Contrato de Locação e outras Avenças de Espaço Comercial no 

Shopping Center Iguatemi Porto Alegre, firmado em 26/12/2018, em que 

figuraram como Locadoras ANCAR IC S.A., LASUL EMPRESA DE 

SHOPPING CENTERS LTDA., LRR PARTICIPAÇÕES LTDA., MAIOJAMA 

PARTICIPAÇÕES LTDA., representadas pela ADMINISTRADORA GAÚCHA 

DE SHOPPING CENTERS S.A. e como Locatária a Recuperanda RABUSCH 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, com prazo de duração 

de 60 (sessenta) meses, a contar de 01/03/2019 até 28/02/2024; 

- além disso, apresentaram Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida 

firmados, cumprindo colacionar o quadro resumo das dívidas confessadas:  

 
DATA DE 

ASSINATURA 
VALOR DA 

DÍVIDA 
RESUMO FORMA DE 

PAGAMENTO 

03/11/2017 R$ 86.875,45 Aluguel, 
condomínio e fundo 
de promoções 
coletivas referente 
a 01/10/2017 e 
01/11/2017 

01 (uma) parcela no valor 
de R$ 17.375,09, com 
vencimento em 
20/11/2017 e 12 (doze) 
parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 
5.791,70, com primeiro 
vencimento em 
20/12/2017 e último em 
20/11/2018. 

16/04/2019 R$ 83.422,26 Aluguel, 
condomínio e fundo 
de promoções 
coletivas referente 
a 01/03/2019 e 
01/04/2019 

04 (quatro) parcelas iguais 
e sucessivas de R$ 
20.855,57, com primeiro 
vencimento em 
20/04/2019 e as demais no 
mesmo dia dos meses 
subsequentes. 

12/03/2020 R$ 81.006,56 Aluguel, 
condomínio e fundo 
de promoções 
coletivas vencidos 
em 01/01/2020 

05 (cinco) parcelas iguais 
e sucessivas no valor de 
R$ 16.201,31, sendo o 
primeiro vencimento em 
25/03/2020 e as demais no 
mesmo dia dos meses 
subsequentes.  
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- o presente Contrato de Locação, bem como os Instrumentos de Confissão 

de dívida, devidamente assinados pelo devedor e por duas testemunhas, são 

títulos executivos extrajudiciais, conforme previsão do art. 784, III1, do CPC: 

 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento do crédito; 

- destarte, tendo sido o Instrumento firmado em 26/12/2018 e considerando 

as datas de emissão dos boletos apresentados, indiscutível que respectivo 

fato gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação 

Judicial, pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao 

concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 

 
1 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;” 
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decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- encargos da locação bem delimitados no Instrumento Particular de Contrato 

de Locação e outras Avenças e na cláusula 19.3 da Escritura Declaratória de 

Normas Gerais Complementares Regedoras das Locações e Outras Avenças 

dos Espaços Comerciais situados no Shopping Center Iguatemi: 
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- assim, em relação ao quantum debeatur, depreende-se que foram lançados 

débitos referentes aos aluguéis e demais encargos, a partir de 25/03/2020 até 

01/04/2022, além dos débitos decorrentes do Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida, alcançando o montante de R$ 1.865.557,46, atualizado 

até 05/04/2022, ou seja, em consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- nada obstante, não se desconhece que a Recuperanda ajuizou ação 

revisional de aluguel c/c tutela de urgência antecipada em face das Credoras 

em 24/07/2020, que tramita sob o nº 5044976-47.2020.8.21.0001 perante a 

2ª Vara Cível da Comarca de Porto Alegre/RS; 

- compulsando os autos da ação revisional, verifica-se que foi indeferida a 

tutela de urgência pleiteada, tendo sido interposto Agravo de Instrumento em 

face da decisão, o qual teve negado provimento; 

- posteriormente, foi apresentada contestação pelas acionadas e réplica pela 

Recuperanda; 

- intimadas as partes para indicarem as provas que pretendem produzir, as 

ora divergentes postularam o julgamento antecipado da lide, ao passo que a 

Recuperanda postulou a produção de prova documental, com a juntada de 

Laudo de Avaliação assinado por corretor de imóveis, bem como de pericial 

contábil, tendo sido o pedido indeferido pelo juízo; 

- nesse contexto, calha destacar que a ação revisional nº 5044976-

47.2020.8.21.0001 segue pendente de julgamento; 

- não obstante, foi ajuizada execução de título extrajudicial pelas Credoras em 

face da Recuperanda e do fiador ALCIDES DEBUS em 04/11/2020, referente 

ao Instrumento em apreço, cujo débito perfazia o montante de R$ 360.429,93 

em 23/10/2020, encontrando-se em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro 

Central de Porto Alegre, sob o nº 5094103-51.2020.8.21.0001; 
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- recebida a execução, foi decidido pelo DD. Juízo que caberia à Devedora, 

no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, custas e honorários 

advocatícios no patamar de 10% sobre o valor da execução ou, então, no 

prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos à execução: 

 

  

 

- opostos embargos à execução pela Devedora em 16/07/2021, verifica-se 

que ainda não houve julgamento do pedido, permanecendo no aguardo do 

deslinde da ação revisional proposta:  

 

 

 

- como se vê, os embargos à execução permanecem suspensos, aguardando 

o julgamento da ação revisional proposta pela Recuperanda para instrução 

conjunta; 



 

 

- 9 - 

- já a execução de título extrajudicial se encontra no aguardo de decisão 

acerca do pedido de suspensão do feito em razão do ajuizamento do pedido 

de recuperação judicial da Devedora; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- outrossim, embora não tenha sido alvo do pedido, não se desconhece que o 

demonstrativo de cálculo apresentado aponta a existência de crédito referente 

aos honorários advocatícios de 20%, na importância de R$ 373.111,49, 

atualizada até 05/04/2022, ou seja, em consonância com o art. 9º, II, da LRF:  

 

 

 

- nesse contexto, embora a Cláusula 19.3 da Escritura Declaratória de Normas 

Gerais Complementares Regedoras das Locações e Outras Avenças dos 

Espaços Comerciais situados no Shopping Center Iguatemi preveja 

honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa, no caso de não 

pagamento do aluguel e demais obrigações, urge obtemperar que os 

Tribunais vêm afastando sua incidência, diante do reconhecimento de 

abusividade da cláusula, sob fundamento de que a fixação de honorários em 

decorrência de processo judicial é atribuição do Poder Judiciário; 

- no ponto, cumpre destacar os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. I - IMPUGNAÇÃO À 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AOS RÉUS. 
ACOLHIMENTO. II - RESCISÃO DO CONTRATO LOCATÍCIO E 
DESPEJO. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. 
INADIMPLEMENTO DOS LOCATIVOS MENSAIS 
INCONTROVERSO NOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA 
10, ALÍNEA "A" DO CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES E DO 
ARTIGO 9º, INCISO III, DA LEI DE LOCAÇÕES. III - CLÁUSULAS 
PENAIS MORATÓRIA E COMPENSATÓRIA. CUMULAÇÃO E 
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INCIDÊNCIA SOBRE O MESMO FATO GERADOR. 
DESCABIMENTO, SOB PENA DE CONFIGURAR BIS IN IDEM. 
INCIDÊNCIA APENAS DA MULTA MORATÓRIA. IV - CLÁUSULA 
CONTRATUAL QUE ESTABELECE A COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O SALDO DEVEDOR. 
ABUSIVIDADE EVIDENCIADA. AFASTAMENTO DO ENCARGO 
MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS.” 
 
(Apelação Cível, Nº 50004930620208210041, Décima Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, 
Julgado em: 06-10-2021) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO 
C/C COBRANÇA RECONVENÇÃO. I. Cabe a ré tão somente o 
pagamento da verba sucumbencial arbitrada pelo julgador. A 
condenação ao pagamento de honorários contratuais previsto 
no instrumento de locação firmado entre as partes 
caracterizaria bis in idem. Precedentes deste e. Tribunal de 
Justiça. [...]” (Apelação Cível, Nº 70084885110, Décima Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio Roque 
Menine, Julgado em: 22-04-2021). 
 
“APELAÇÃO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA. 
Desocupação voluntária. Pretensão acolhida em primeiro grau. 
Locatário condenado ao valor indicado pelo locador, relativo aos 
aluguéis e encargos inadimplidos, acrescidos das prestações 
vencidas até a desocupação e honorários contratuais de 20%. 
Inconformismo da parte ré. NULIDADE. Ausência de 
fundamentação. Ocorrência. Juízo a quo que deixou de apreciar 
argumentos capazes de infirmar o acolhimento do pedido. 
Saneamento da omissão, nesta instância. Inteligência do art. 1.013, 
§ 3º, IV do Código de Processo Civil. ENCARGOS CONTRATUAIS. 
Locatária que assumiu, em aditamento contratual, a 
responsabilidade pelo pagamento das contas de consumo e 
limpeza da área comum. Quantia que deveria ser paga diretamente 
ao locador. Exigibilidade dos encargos. HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS. Nada obstante as partes tenham previsto a 
cobrança de honorários de 20% para qualquer caso de 
acionamento do Poder Judiciário, a verba não pode ser 
incluída nos cálculos iniciais. Cabe ao Magistrado, com 
exclusividade, arbitrar os honorários advocatícios, conforme 
as diretrizes do artigo 85 do CPC/2015. Cobrança em conjunto 
com os honorários sucumbenciais que configura bis in idem. 
Precedentes desta C. Corte. VALOR DOS ALUGUÉIS. Redução 
incabível. Contrato firmado em junho de 2020, quando já vigiam 
medidas contra a propagação da COVID 19. Imprevisibilidade não 
reconhecida. Ademais, pretensão que deveria ser veiculada em 
ação própria ou reconvenção, e não como matéria de defesa. 
Locativos mantidos, no patamar contratado. SUCUMBÊNCIA. 



 

 

- 11 - 

Decaimento da apelante. Verba fixada em 15% do valor da 
condenação. RECURSO PROVIDO EM PARTE.” 
 
(TJSP; Apelação Cível 1007394-72.2021.8.26.0562; Relator (a): 
Rosangela Telles; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Santos - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/03/2022; 
Data de Registro: 22/03/2022) (grifamos) 

 
“Locação de imóvel. Ação de despejo c.c. cobrança. Apelação 
apresentada tempestivamente. Multa moratória 
convencionada em 20% que não se mostra abusiva. 
Inadmissibilidade, no entanto, da cobrança de honorários 
de forma antecipada no contrato de locação. Fixação que 
é procedida pelo magistrado. Verba afastada. Recurso 
provido em parte.” 
 
(TJSP; Apelação Cível 1017574-81.2021.8.26.0002; Relator (a): 
Ruy Coppola; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional II - Santo Amaro - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
22/06/2022; Data de Registro: 22/06/2022) (grifamos) 

 

- nesse contexto, não se desconhece que foram arbitrados honorários 

advocatícios de 10% na execução de título executivo extrajudicial, tendo sido 

opostos Embargos à Execução pela Recuperanda, que permanecem 

suspensos, consoante já esclarecido;  

- seja como for, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio 

da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela procedência da 

majoração postulada (R$ 1.865.557,46), desconsiderando-se os honorários 

contratuais; 

- por outro lado, não se olvida que figuram como Locadoras no Instrumento 

apresentado as empresas ANCAR IC S.A., LASUL EMPRESA DE 

SHOPPING CENTERS LTDA., LRR PARTICIPAÇÕES LTDA., MAIOJAMA 

PARTICIPAÇÕES LTDA., representadas pela ADMINISTRADORA GAÚCHA 

DE SHOPPING CENTERS S.A:  
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- assim, questionado acerca da titularidade do crédito, o Procurador das 

Credoras demonstrou interesse em habilitar o crédito em nome da 

Administradora Gaúcha de Shopping Centers S.A.:  

 

 

 

- dessa forma, diante da ausência de resolução definitiva das ações 

propostas, nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 

aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 
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- não obstante, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da existência de ação revisional, execução 

de título extrajudicial e embargos à execução sem resolução definitiva; 

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência, após o deslinde das 

ações propostas; 

- aliás, nesse aspecto, pode-se, inclusive, discutir se referida discussão 

poderá ser relegada para sede de impugnação à relação de credores, 

justamente em razão da questão já estar sendo discutida em sede da ação 

revisional nº 5044976-47.2020.8.21.0001, execução de título extrajudicial nº 

5094103-51.2020.8.21.0001 e embargos à execução nº 5075934-

79.2021.8.21.0001, todos em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Central 

de Porto Alegre; 

- por essas razões, a Administração Judicial entende deva ser acolhido o 

pedido de majoração do crédito de R$ 1.286.178,49 para o valor de R$ 

1.865.557,46, com a retificação da titularidade originalmente atribuída à 

ANCAR IC S/A, para que passe a constar em nome da ADMINISTRADORA 

GAÚCHA DE SHOPPING CENTERS S/A; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente. 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, majorar a importância de crédito de 

R$ 1.286.178,49 para o valor de R$ 1.865.557,46, com a retificação da 

titularidade originalmente atribuída à ANCAR IC S/A, para que passe a constar 

em nome da ADMINISTRADORA GAÚCHA DE SHOPPING CENTERS S/A, 

mantendo-se dentre os créditos quirografários (art. 41, III, da LRF); 

 

 

02. Apresentante: BANCO DO BRASIL S.A. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  
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▪ R$ 4.402.109,58 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 6.300.379,87 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) Proposta / 

Contrato de abertura de conta corrente, conta investimento e conta de 

poupança (agência 0010-8, conta corrente nº 16.300-7) e respectivo Termo 

de Adesão; (03) extrato de tarifas; (04) Cédula de Crédito Bancário nº 

001.012.184 e (05) demonstrativo de conta vinculada;  

Contraditório:  

“O Bando credor requer a majoração do crédito atualmente arrolado para a 

monta de R$ 6.300.379,87. Todavia, não merece prosperar a divergência, 

uma vez que o valor ainda está sub judice no processo de n° 5113860-

31.2020.8.21.0001. Assim, considerando que o valor ainda é ilíquido e incerto, 

não merece majoração.” 

Resultado:  

- postula a Casa Bancária a majoração de seu crédito quirografário na 

importância de R$ 4.402.109,58 para o valor de R$ 6.300.379,87, decorrente 

da Cédula de Crédito Bancário nº 001.012.184 e do Contrato de Conta 

Corrente 16.300, Agência 0010;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância com o pleito, sustentando que o valor ainda está em discussão 

nos embargos à execução nº 5113860-31.2020.8.21.0001;  

- assim, vão abaixo analisadas de forma individualizada e pormenorizada as 

Operações, conforme documentação carreada pela Instituição Financeira:  

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 001.012.184: 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 001.012.184, emitida em 

23/01/2020, por meio da qual a Devedora RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI contratou empréstimo bancário pela 

importância de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); 

- destarte, sendo emitida em 23/01/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
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recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no Contrato: 
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- o demonstrativo de conta vinculada contém as bases gerais originais e a 

situação atual da operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 6.298.937,87 corresponde à monta do 

crédito atualizado até 05/04/2022, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF:  

 

 

 

- outrossim, não se desconhece que a presente Operação foi alvo de 

execução de título extrajudicial ajuizada pelo Banco em face da Recuperanda, 

sob o nº 5030236-84.2020.8.21.0001, bem como dos embargos à execução 

opostos pela Recuperanda, sob o nº 5113860-31.2020.8.21.0001, que 

tramitam perante a 17ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre; 

- nesse contexto, calha destacar que os embargos à execução foram julgados 

improcedentes pelo juízo:  
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- inconformada, a Recuperanda interpôs recurso de apelação (5113860-

31.2020.8.21.0001), tendo sido deferido o pedido de atribuição de efeito 

suspensivo (5046803-77.2022.8.21.7000), permanecendo no aguardo de 

julgamento do recurso; 

- de qualquer sorte, diante do ajuizamento do pedido de recuperação judicial 

pela Executada, foi determinada a suspensão da execução contra a Devedora 

e determinado o prosseguimento do feito em relação ao Executado ALCIDES 

DEBUS, com o levantamento da penhora realizada sobre o imóvel de 

matrícula 34.335; 

- assim, depreende-se que ainda não há uma resolução definitiva quanto aos 

fatos mencionados pela Devedora; 

- seja como for, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da existência de execução de título 

extrajudicial e embargos à execução em trâmite; 

- assim, nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 

aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência, após a resolução 

definitiva da questão discutida em sede dos embargos à execução nº 

5113860-31.2020.8.21.0001, em trâmite perante à 17ª Vara Cível de Porto 

Alegre/RS; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito;  

  quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito na importância de R$ 

6.298.937,87, decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 001.012.184, 

dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente nº 

16.300-7, Conta Investimento nº 3.100.016.300-7 e Conta Poupança 

nº 10.016.300-9 – Pessoa Jurídica – Agência 0010-8.  

 

- o Credor sustenta que o crédito quirografário decorrente de Tarifas da Conta 

Corrente perfaz a importância de R$ 1.442,00; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência de Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente nº 16.300-

7, Conta Investimento nº 3.100.016.300-7 e Conta Poupança nº 10.016.300-

9– Pessoa Jurídica – Agência 0010-8, e Termo de Adesão ao Plano Ouro de 

Serviços – Pessoa Jurídica, firmados em 04/05/2005, por meio dos quais a 

Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL VESTUÁRIO LTDA. 

aderiu aos diversos serviços ofertados pela Casa Bancária; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento da operação; 

- destarte, sendo firmado em 04/05/2005, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- o extrato apresentado contém as bases gerais originais e a situação atual da 

operação financeira, detendo presunção de veracidade;  
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- assim, verifica-se, através do extrato apresentado pelo Banco Credor, que o 

valor de R$ 1.442,00 corresponde à monta do crédito atualizado até 

05/04/2022, data de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em 

consonância com o art. 9º, II, da LRF:  

 

 

 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 1.442,00, 

dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Síntese do Resultado: 

 
 RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 

VESTUARIO LTDA. 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CCB Nº 001.012.184 Acolhida R$ 6.298.937,87 Quirografária 

CONTA CORRENTE 16.300 – 

AGÊNCIA 0010 
Acolhida R$ 1.442,00 Quirografária 

 Total R$ 6.300.379,87 Quirografária 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA. majorar a importância de crédito de R$ 

4.402.109,58 para o valor de R$ 6.300.379,87, mantendo-se dentre os 

quirografários (art. 41, III, da LRF). 
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03. Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA  

Natureza: habilitação de valor, divergência de valor e sujeição de crédito aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 203.993,22 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: inclusão de importância de crédito, majoração da importância de 

crédito e reconhecimento da não sujeição parcial do crédito;   

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 6.353,95 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Devedora: DEBUS FRANQUEADORA DE MARCAS LTDA. (CNPJ n.º 

13.251.264/0001-60); 

▪ R$ 321.637,15 – crédito extraconcursal (art. 49, § 3º, da LRF);   

Devedora: RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUARIO 

LTDA. (CNPJ n.º 91.289.934/0001-40). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração e 

substabelecimento; (03) Cédula de Crédito Bancário nº 4361371 (Operação 

51431224); (04) extrato e memória discriminada de cálculo vinculados à CCB 

4361371 (05) Cédula de Crédito Bancário nº 6223798 (Operação 54331758); 

(06) extrato e memória discriminada de cálculo vinculados à CCB 6223798; 

(07) Termo de Adesão ao Cartão de Crédito Empresarial Banrisul 

(5526370042680000); (08) extrato e saldo devedor do Cartão de Crédito 

Empresarial. 

Contraditório:  

“Inicialmente, cumpre destacar que o credor busca alteração do valor 

atualmente arrolado, para que as Operações 54331758 e 51431224 sejam 

consideradas extraconcursais. Além do mais, busca a inclusão do valor de R$ 

6.353,95, o qual alega ser decorrente de cartão Mastercard 

5526370042680000, em nome da Debus Franqueadora.  

Cumpre destacar que não há que se falar em extraconcursalidade dos valores 

como requer o credor, eis que não basta a mera garantia por cessão fiduciária 

para que o crédito seja extraconcursal, por já ter o credor a propriedade sobre 

os títulos a se perfectibilizar. É necessário que preencha todos os requisitos 

legais, conforme artigo 1.362, IV, CC e artigo 66, §4, B da Lei 4728/65. Ainda, 

resta claro a obrigatoriedade de individualização dos títulos cedidos, de 
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acordo com o artigo 33 da Lei 10.931/04. Desta forma, totalmente concursal 

os valores. 

Nesse sentido, cabe esclarecer que cessão fiduciária e alienação fiduciária 

não são a mesma coisa. Para que seja efetivamente considerado exceção do 

artigo 49, da Lei n. 11.101/05, como propõe o Banco credor, é necessário que 

seja observado o mínimo de formalidade, sob pena de excluir um crédito 

quirografário, tornando impraticável a preservação da empresa. 

Entretanto, as Recuperandas não se opõem com a alteração do crédito, para 

a monta de R$ 321.637,15, devendo constar na classe dos créditos 

quirografários.  

Quanto à inclusão do valor de R$ 6.353,95, decorrente de cartão Mastercard 

n° 5526370042680000, em nome da Debus Franqueadora Ltda, não procede 

a divergência, uma vez que os valores foram pagos, conforme comprovantes 

em anexo, de dezembro de 2021 até junho de 2022, onde se verifica que 

houve pagamentos em todos os meses, no total das faturas, inexistindo 

pendências financeiras. Portanto, não há débitos pendentes em nome da 

Debus Franqueadora.” 

Resultado:  

- colima a Casa Bancária a habilitação do crédito no valor de R$ 6.353,95, 

decorrente da Operação nº 5526370042680000, na relação de credores da 

Devedora DEBUS FRANQUEADORA DE MARCAS LTDA;  

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas manifestaram 

discordância ao pedido de inclusão do crédito decorrente da Operação nº 

5526370042680000, sob alegação de que já teria sido quitado; 

- além disso, postula o reconhecimento da extraconcursalidade do crédito em 

face da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL VESTUÁRIO 

LTDA. decorrente das Operações nº 54331758(6223798) e nº 51431224 

(4361371), no valor de R$ 321.37,15, por força do art. 49, § 3º, da LRF, por 

estarem garantidas por cessão fiduciária de duplicadas; 

- contudo, em sede de contraditório, as Recuperandas manifestaram 

discordância, sustentando a ausência dos requisitos legais previstos no art. 

1.362, IV, do Código Civil e art. 66, § 4º, B, da Lei 4.728/65 e de 

individualização dos títulos cedidos, conforme previsto no art. 33 da Lei 

10.931/04, concordando, por outro lado, com a majoração do crédito para o 

valor de R$ 321.637,15, devendo constar dentre os titulares de créditos 

quirografários; 
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- assim, vão abaixo analisadas de forma individualizada e pormenorizada as 

Operações, conforme documentação carreada pela Instituição Financeira:  

 

➢ Termo de Adesão ao Cartão de Crédito Empresarial Banrisul 

(5526370042680000):  

 

- o Credor sustenta que o crédito quirografário decorrente da Operação nº 

5526370042680000 perfaz a importância de R$ 6.353,95; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência de Termo de Adesão ao Cartão de Crédito Empresarial Banrisul, 

firmado em 30/05/2018, por meio dos quais a Recuperanda DEBUS 

FRANQUEADORA DE MARCAS EIRELI aderiu aos diversos serviços 

ofertados pela Casa Bancária; 

- destarte, sendo firmado em 30/05/2018, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- o extrato apresentado contém as bases gerais originais e a situação atual da 

operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- por outro lado, em sede de contraditório, alega a Recuperanda que os 

valores decorrentes do Cartão de Crédito já foram adimplidos, conforme 

faturas carreadas; 
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- contudo, da análise do extrato apresentado, verifica-se que a Casa Bancária 

realizou o abatimento de todos os valores pagos pela Recuperanda;  

- assim, postula o Credor a habilitação do crédito referente a fatura com 

vencimento em 25/04/2022 e demais despesas de compras parceladas 

realizadas, a vencer, excetuada a compra realizada em 14/04/2022, no valor 

de R$ 231,40, em duas vezes, vez que posterior ao ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial:  

 

 

 

 

 

 

- assim, da leitura da fatura com vencimento em 25/04/2022, no valor de R$ 

2.315,47, depreende-se que as transações inadimplidas realizadas até a data 

do ajuizamento da recuperação judicial (05/04/2022) perfazem o montante de 

R$ 2.084,07 (R$ 2.315,47 – R$ 231,40 = R$ 2.084,07), acrescido das 

despesas parceladas a vencer, descontada a parcela referente à transação 
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realizada em 12/04/2022 (R$ 4.501,28 – R$ 231,40 = R$ 4.269,88), 

perfazendo o montante de R$ 6.353,95, atualizado até abril/2022, ou seja, em 

consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento da operação; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 6.353,95, 

dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 6223798 (Operação 54331758): 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
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10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 6223798 (Operação 54331758), 

emitida em 22/06/2020, por meio da qual a Devedora RABUSCH 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI contratou linha de 

crédito na importância de R$ 155.032,75 (cento e cinquenta e cinco mil, trinta 

e dois reais e setenta e cinco centavos); 

- destarte, sendo emitida em 22/06/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
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- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no Contrato: 
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- o extrato apresentado contém as bases gerais originais e a situação atual da 

operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 58.622,62 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 05/04/2022, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF:  

 

 

- no ponto, cumpre destacar que a Recuperanda manifestou concordância 

com o valor indicado pelo Credor; 

- no que tange à classificação, há pretensão da Casa Bancária pela 

declaração de extraconcursalidade da operação de crédito em discussão, por 

estar garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios sobre duplicatas, 

conforme se infere do excerto contratual abaixo:  

 

 

 

 

- por outro lado, alega a Recuperanda que os requisitos para existência, 

validade e eficácia da garantia fiduciária não foram preenchidos, visto que não 

houve individualização do objeto da garantia; 

- pois bem, a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados 

pelo proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 
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- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- nesse contexto, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação 

não tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra 
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária se submetem à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
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bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
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garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 

 

- como se vê, cinge-se toda controvérsia no preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 

- é incontroverso que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a 

transferência da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 

9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 

- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 



 

 

- 32 - 

do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado; 

- no caso concreto, a amplitude da garantia fiduciária acaba por abarcar 

qualquer duplicata emitida pela Devedora, o que evidentemente não se pode 

admitir; 

- por essa razão, a Administração Judicial solicitou ao Credor a comprovação 

acerca das duplicatas, tendo sido esclarecido que “à medida que os títulos 

caucionados vão sendo pagos, a garantia é alterada automaticamente pelo 

sistema e o recurso disponibilizado em conta movimento” e que “já há títulos 

emitidos e poderá haver títulos futuros para a quitação dos débitos 

extraconcursais”, apresentando, ainda, a seguinte relação de títulos, com a 

ressalva de que “a cobrança simples neste momento não está vinculada a 

nenhuma operação”: 
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- contudo, as alegações da Casa Bancária apenas reforçam a ausência de 

identificação do objeto da garantia, vez que constantemente substituída por 

outros títulos;  

- assim, a Administração Judicial desconsiderou as cessões fiduciárias de 

recebíveis totalmente genéricas, que não permitem identificar o objeto da 

garantia; 

- nesse sentido, ao analisar questão semelhante ao caso em apreço, o 

colendo TJSP já afastou a aplicação do art. 49, § 3º, da LRF, conforme 

precedente abaixo ementado:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULAS DE CRÉDITO 
BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E CONTRATOS. 
AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 
GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 
CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ 
DESCONTADOS PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.”  
 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2243006-78.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Bernardo do 
Campo - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 05/02/2020; Data de 
Registro: 06/02/2020) 

 

- gize-se que a exclusão dos créditos apenas em função da menção a uma 

garantia fiduciária seria inócua, eis que, insubsistente a garantia, o Banco teria 

que habilitar o crédito remanescente, dado que a não sujeição não representa 

uma carta branca ao credor fiduciário, que não poderá cobrar seu crédito 

senão através das garantias contratadas; 

- de mais a mais, certo é que eventual garantia fiduciária abrangeria tão 

somente o equivalente a 5% do valor contratado, de modo que o saldo de 95% 



 

 

- 34 - 

deveria ser mantido habilitado no concurso recuperatório, dentre os titulares 

de créditos quirografários; 

- é o que se extrai do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

 Nesse mesmo sentido, vertem os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“Impugnação de crédito. Julgamento de procedência, ante a 
concordância das recuperandas e da administradora judicial. 
Ausência de litigiosidade. Verba honorária de sucumbência 
indevida. Precedentes desta Corte e do STJ. Impugnação de 
crédito. Alegação de nulidade Do julgado ("extra petita") na parte 
que decidiu a respeito da eventual insuficiência da garantia, 
consignando que o saldo, não garantido por alienação fiduciária, 
deveria ser classificado como quirografário. Questão agitada pelas 
partes na impugnação de crédito, inclusive pelo próprio agravante. 
Nulidade inexistente. Saldo de crédito não coberto pelo valor da 
garantia que é quirografário. Enunciado 51 da I Jornada de Direito 
Comercial, do Conselho da Justiça Federal, nesse sentido. Recurso 
desprovido.”  
 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2167861-84.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 11/12/2017; Data de 
Registro: 12/12/2017)” 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.”  
 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-54.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - Vara Única; 
Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 11/12/2018) 
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 Nesse mesmo sentido, ventila a mais recente 

jurisprudência do nosso Tribunal de Justiça:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA. SALDO REMANESCENTE DE CRÉDITO 
DECORRENTE DE CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. SUJEIÇÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO. PRELIMINAR SUSCITADA REJEITADA. Da 
inexistência de matéria preclusa ou coisa julgada 1. 
Preambularmente, é oportuno destacar que é vedado à parte 
rediscutir questões já analisadas no curso do feito, nos termos do 
art. 507 do Código de Processo Civil, diante da preclusão operada. 
2. Ainda, vislumbra-se a existência de coisa julgada quando as 
partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos de pleito 
anteriormente ajuizado. Inteligência do art. 337, §§ 1º, 2º e 4º, do 
Código de Processo Civil. 3. No caso em exame, verifica-se que a 
matéria decidida pelo Superior Tribunal de Justiça diz respeito a 
desnecessidade de registro dos contratos garantidos por alienação 
fiduciária, para que estes não estejam sujeitos ao procedimento de 
recuperação judicial. 4. Por outro lado, a decisão agravada refere-
se a necessidade de sujeição à recuperação judicial do saldo 
remanescente daqueles contratos na classe dos quirografários. 5. 
Destarte a matéria objeto do presente recurso não foi objeto de 
deliberação pelo Superior Tribunal de Justiça, devendo ser 
afastada a alegação de preclusão ou coisa julgada. Mérito do 
recurso em análise 6. Nos termos do 49, § 3º, da Lei nº 
11.101/2005, em se tratando de credor fiduciário o seu crédito não 
está sujeito à recuperação judicial, prevalecendo os direitos de 
propriedade sobre a coisa, ainda que se refira a domínio resolúvel, 
bem como as condições contratuais. 7. Contudo, no caso em 
exame, trata-se de saldo remanescente referente a contrato 
garantido por alienação fiduciária, sendo que nesta situação, o 
referido valor está sujeito à recuperação judicial, na categoria de 
crédito quirografário. 8. Note-se que o Enunciado n.º 51 da 1ª 
Jornada de Direito Comercial atesta a possibilidade jurídica do valor 
remanescente de contrato com garantia fiduciária sujeitar-se a 
recuperação judicial, na categoria de crédito quirografário, 
conforme o teor daquele reproduzido a seguir: o saldo do crédito 
não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia dos contratos 
previstos no § 3º do art. 49 da Lei n.11.101/2005 é crédito 
quirografário, sujeito à recuperação judicial. 9. Dessa forma, 
tratando-se de saldo remanescente não satisfeito ao credor com 
crédito garantido por alienação fiduciária, este deve se submeter à 
recuperação judicial na classe dos quirografários. Inteligência do 
art. 83, inc. VI, letra “b”, da LRF. Negado provimento ao agravo de 
instrumento.” (Agravo de Instrumento, Nº 70085441731, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes 
do Canto, Julgado em: 30-03-2022) 
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- portanto, entende esta Administração Judicial que a ausência de 

individualização da garantia fiduciária impede eventual aplicação da exceção 

do art. 49, §3º da LRF, não se olvidando, contudo, que eventual discussão 

seja relegada ao âmbito judicial; 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico;  

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 4361371 (Operação 51431224): 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 



 

 

- 37 - 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 4361371 (Operação 51431224), 

emitida em 09/10/2019, por meio da qual a Devedora RABUSCH 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI contratou linha de 

crédito na importância de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil 

reais); 

- destarte, sendo emitida em 09/10/2019, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no Contrato: 
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- o extrato apresentado contém as bases gerais originais e a situação atual da 

operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 263.014,53 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 05/04/2022, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF:  
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- no ponto, cumpre destacar que a Recuperanda manifestou concordância 

com o valor indicado pelo Credor; 

- no que tange à classificação, há pretensão da Casa Bancária pela 

declaração de extraconcursalidade da operação de crédito em discussão, por 

estar garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios sobre duplicatas, 

conforme se infere do excerto contratual abaixo:  

 

 

 

- por outro lado, alega a Recuperanda que os requisitos para existência, 

validade e eficácia da garantia fiduciária não foram preenchidos, visto que não 

houve individualização do objeto da garantia; 

- pois bem, a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados 

pelo proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- nesse contexto, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação 

não tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
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TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra 
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária se submetem à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
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decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 
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- como se vê, cinge-se toda controvérsia no preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 

- é incontroverso que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a 

transferência da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 

9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 

- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
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cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado; 

- no caso concreto, a amplitude da garantia fiduciária acaba por abarcar 

qualquer duplicata emitida pela Devedora, o que evidentemente não se pode 

admitir; 

- por essa razão, a Administração Judicial solicitou ao Credor a comprovação 

acerca das duplicatas, tendo sido esclarecido que “à medida que os títulos 

caucionados vão sendo pagos, a garantia é alterada automaticamente pelo 

sistema e o recurso disponibilizado em conta movimento” e que “já há títulos 

emitidos e poderá haver títulos futuros para a quitação dos débitos 

extraconcursais”, apresentando, ainda, a seguinte relação de títulos, com a 

ressalva de que “a cobrança simples neste momento não está vinculada a 

nenhuma operação”: 

 

  

- contudo, as alegações da Casa Bancária apenas reforçam a ausência de 

identificação do objeto da garantia, vez que constantemente substituída por 

outros títulos; 
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- assim, a Administração Judicial desconsiderou as cessões fiduciárias de 

recebíveis totalmente genéricas, que não permitem identificar o objeto da 

garantia; 

- nesse sentido, ao analisar questão semelhante ao caso em apreço, o 

colendo TJSP já afastou a aplicação do art. 49, § 3º, da LRF, conforme 

precedente abaixo ementado:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULAS DE CRÉDITO 
BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E CONTRATOS. 
AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 
GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 
CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ 
DESCONTADOS PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.”  
 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2243006-78.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Bernardo do 
Campo - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 05/02/2020; Data de 
Registro: 06/02/2020) 

 

- gize-se que a exclusão dos créditos apenas em função da menção a uma 

garantia fiduciária seria inócua, eis que, insubsistente a garantia, o Banco teria 

que habilitar o crédito remanescente, dado que a não sujeição não representa 

uma carta branca ao credor fiduciário, que não poderá cobrar seu crédito 

senão através das garantias contratadas; 

- de mais a mais, certo é que eventual garantia fiduciária abrangeria tão 

somente o equivalente a 5% do valor contratado, de modo que o saldo de 95% 

deveria ser mantido habilitado no concurso recuperatório, dentre os titulares 

de créditos quirografários;   

- é o que se extrai do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

 Nesse mesmo sentido, vertem os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
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“Impugnação de crédito. Julgamento de procedência, ante a 
concordância das recuperandas e da administradora judicial. 
Ausência de litigiosidade. Verba honorária de sucumbência 
indevida. Precedentes desta Corte e do STJ. Impugnação de 
crédito. Alegação de nulidade Do julgado ("extra petita") na parte 
que decidiu a respeito da eventual insuficiência da garantia, 
consignando que o saldo, não garantido por alienação fiduciária, 
deveria ser classificado como quirografário. Questão agitada pelas 
partes na impugnação de crédito, inclusive pelo próprio agravante. 
Nulidade inexistente. Saldo de crédito não coberto pelo valor da 
garantia que é quirografário. Enunciado 51 da I Jornada de Direito 
Comercial, do Conselho da Justiça Federal, nesse sentido. Recurso 
desprovido.”  
 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2167861-84.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 11/12/2017; Data de 
Registro: 12/12/2017)” 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.”  
 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-54.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - Vara Única; 
Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 11/12/2018) 

  

 Nesse mesmo sentido, ventila a mais recente 

jurisprudência do nosso Tribunal de Justiça:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA. SALDO REMANESCENTE DE CRÉDITO 
DECORRENTE DE CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. SUJEIÇÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO. PRELIMINAR SUSCITADA REJEITADA. Da 
inexistência de matéria preclusa ou coisa julgada 1. 
Preambularmente, é oportuno destacar que é vedado à parte 
rediscutir questões já analisadas no curso do feito, nos termos do 
art. 507 do Código de Processo Civil, diante da preclusão operada. 
2. Ainda, vislumbra-se a existência de coisa julgada quando as 
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partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos de pleito 
anteriormente ajuizado. Inteligência do art. 337, §§ 1º, 2º e 4º, do 
Código de Processo Civil. 3. No caso em exame, verifica-se que a 
matéria decidida pelo Superior Tribunal de Justiça diz respeito a 
desnecessidade de registro dos contratos garantidos por alienação 
fiduciária, para que estes não estejam sujeitos ao procedimento de 
recuperação judicial. 4. Por outro lado, a decisão agravada refere-
se a necessidade de sujeição à recuperação judicial do saldo 
remanescente daqueles contratos na classe dos quirografários. 5. 
Destarte a matéria objeto do presente recurso não foi objeto de 
deliberação pelo Superior Tribunal de Justiça, devendo ser 
afastada a alegação de preclusão ou coisa julgada. Mérito do 
recurso em análise 6. Nos termos do 49, § 3º, da Lei nº 
11.101/2005, em se tratando de credor fiduciário o seu crédito não 
está sujeito à recuperação judicial, prevalecendo os direitos de 
propriedade sobre a coisa, ainda que se refira a domínio resolúvel, 
bem como as condições contratuais. 7. Contudo, no caso em 
exame, trata-se de saldo remanescente referente a contrato 
garantido por alienação fiduciária, sendo que nesta situação, o 
referido valor está sujeito à recuperação judicial, na categoria de 
crédito quirografário. 8. Note-se que o Enunciado n.º 51 da 1ª 
Jornada de Direito Comercial atesta a possibilidade jurídica do valor 
remanescente de contrato com garantia fiduciária sujeitar-se a 
recuperação judicial, na categoria de crédito quirografário, 
conforme o teor daquele reproduzido a seguir: o saldo do crédito 
não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia dos contratos 
previstos no § 3º do art. 49 da Lei n.11.101/2005 é crédito 
quirografário, sujeito à recuperação judicial. 9. Dessa forma, 
tratando-se de saldo remanescente não satisfeito ao credor com 
crédito garantido por alienação fiduciária, este deve se submeter à 
recuperação judicial na classe dos quirografários. Inteligência do 
art. 83, inc. VI, letra “b”, da LRF. Negado provimento ao agravo de 
instrumento.” (Agravo de Instrumento, Nº 70085441731, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes 
do Canto, Julgado em: 30-03-2022) 

 

- portanto, entende esta Administração Judicial que a ausência de 

individualização da garantia fiduciária impede eventual aplicação da exceção 

do art. 49, §3º da LRF, não se olvidando, contudo, que eventual discussão 

seja relegada ao âmbito judicial; 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico;  

 

➢ Síntese do Resultado: 

 
 DEBUS FRANQUEADORA DE MARCAS EIRELI. 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

OPERAÇÃO Nº 

5526370042680000 
Acolhida R$ 6.353,95 Quirografária 



 

 

- 47 - 

 Total R$ 6.353,95 Quirografária 

 

 
 RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 

VESTUARIO LTDA. 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CCB Nº 6223798 (OPERAÇÃO 

54331758) 
Acolhida 

parcialmente 
R$ 58.622,62 Quirografária 

CCB Nº 4361371 (OPERAÇÃO 

51431224) 
Acolhida 

parcialmente 
R$ 263.014,53 Quirografária 

 Total R$ 321.637,15 Quirografária 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda DEBUS FRANQUEADORA DE 

MARCAS EIRELI incluir o crédito no valor de R$ 6.353,95, dentre os 

quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA. majorar a importância de crédito de R$ 

203.993,22 para o valor de R$ 321.637,15, mantendo-se dentre os 

quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

04. Apresentante: CALÇADOS BEIRA RIO S/A. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 28.993,21 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 53.857,09 – sem indicação de classificação.  

Documentos apresentados: (01) e-mail de divergência; (02) planilha de 

débitos; (03) notas fiscais nº 638074, 638084, 638096, 716307, 716452, 

717492, 735782, 756425, 818703, 864986, 867564, 873453, 873898, 896087, 

909709 e 922534.  

Contraditório: 

“Pretende o credor a majoração do crédito, passando para a importância de 

R$ 53.857,09, decorrente de notas fiscais não adimplidas. As Recuperandas 

informam que concordam com a majoração do crédito, uma vez que 

efetivamente outras notas fiscais foram recebidas após a elaboração do 

Quadro Geral de Credores. Assim, o crédito deve ser retificado, passando de 
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R$ 28.993,21 para a monta de R$ 53.857,09, permanecendo na classe III, dos 

créditos quirografários.” 

Resultado:  

- postula o Credor a majoração do crédito quirografário de R$ 28.993,21 para 

o valor de R$ 53.857,09, decorrente de notas fiscais inadimplidas; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

concordância com o pedido; 

- para comprovar a sua pretensão, o credor apresentou as seguintes notas 

fiscais: 

 
NOTA 

FISCAL 
EMISSÃO 

 
VENCIMENTO VALOR 

TOTAL DA NF 
VALOR EM 
ABERTO 

756425 17/02/2022 14/06/2022 R$ 57,47 R$ 57,47 

716307 28/02/2022 28/06/2022 R$ 53,03 R$ 53,03 

909709 01/03/2022 21/06/2022 R$ 50,79 R$ 50,79 

864986 07/03/2022 12/07/2022 R$ 91,44 R$ 91,44 

867564 11/03/2022 21/06/2022 R$ 59,59 R$ 59,59 

716452 22/03/2022 23/05/2022 
22/06/2022 
22/07/2022 

R$ 7.659,12 R$ 7.659,12 

873453 22/03/2022 23/05/2022 
22/06/2022 
22/07/2022 

R$ 5.470,04 R$ 5.470,04 

873898 23/03/2022 23/05/2022 
22/06/2022 
22/07/2022 

R$ 4.766,92 R$ 4.766,92 

717492 23/03/2022 23/05/2022 
22/06/2022 
22/07/2022 

R$ 8.753,28 R$ 8.753,28 

922534 24/03/2022 23/05/2022 
22/06/2022 
22/07/2022 

R$ 2.031,52 R$ 2.031,52 

638074 31/03/2022 30/05/2022 
29/06/2022 
29/07/2022 

R$ 3.200,96 R$ 3.200,96 

638084 31/03/2022 30/05/2022 
29/06/2022 
29/07/2022 

R$ 2.803,84 R$ 2.803,84 

638096 31/03/2022 30/05/2022 
29/06/2022 
29/07/2022 

R$ 3.465,61 R$ 3.465,61 

735782 31/03/2022 30/05/2022 
29/06/2022 
29/07/2022 

R$ 2.121,40 R$ 2.121,40 

818703 31/03/2022 30/05/2022 
29/06/2022 

R$ 2.298,88 R$ 2.298,88 
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29/07/2022 

896087 28/04/2022 27/06/2022 
27/07/2022 
26/08/2022 

R$ 10.973,20 R$ 10.973,20 

  Total R$ 53.857,09 R$ 53.857,09 

 

- no caso, a documentação carreada comprova a origem do crédito e seu 

valor, não sendo apresentada qualquer outra causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva ao crédito reclamado, tendo a Recuperanda concordado com o 

pedido; 

- nada obstante, urge obtemperar que todas as notas fiscais apresentadas 

foram emitidas antes do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, 

exceto a nota fiscal nº 896087, emitida em 28/04/2022; 

- nesse contexto, a Lei de Regência prevê que estão sujeitos à recuperação 

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos 

(art. 49, caput, da LRF); 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- no entanto, a postulação do Credor em submeter a integralidade de seu 

crédito aos efeitos da Recuperação Judicial não importa afronta à legislação 

concursal, mas apenas cenário menos favorável ao titular do crédito; 

- nesse sentido, a doutrina de Manoel Justino Bezerra Filho ensina que “se 

houver – embora extremamente improvável – anuência do credor, esses 
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valores podem ser incluídos na decisão que concede a recuperação na forma 

do art. 58, se houver concordância do credor”2; 

- como se não bastasse, a Recuperanda concordou com o pleito do Credor; 

- conclui-se, portanto, pela sujeição do crédito oriundo da nota fiscal nº 896087 

aos efeitos do procedimento recuperatório; 

- em relação ao quantum debeatur, verifica-se a existência de crédito no valor 

de R$ 53.857,09, resultante do saldo das notas fiscais inadimplidas, o qual 

não sofreu incidência de correção monetária ou de juros moratórios, não 

havendo que se falar em infração ao art. 9º, II, da LRF;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência integralmente acolhida. 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA., majorar a importância de crédito de R$ 

28.993,21 para o valor de R$ 53.857,09, em favor de CALÇADOS BEIRA RIO 

S/A, mantendo-o dentre os créditos quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

05. Apresentantes: COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA E 

CONDOMÍNIO DO BOURBON SHOPPING IPIRANGA.  

Natureza: divergência de valor, habilitação de crédito e exclusão de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

▪ R$ 797.254,41 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Credor: COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA; 

▪ R$ 681.087,21 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Credor: CIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA IPIRANGA; 

Pretensão: minoração da importância de crédito, inclusão de crédito na 

Recuperação Judicial e exclusão de crédito da Recuperação Judicial.  

Valor declarado pelos credores:  

▪ R$ 902.469,44 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Credor: COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA; 

▪ R$ 6.934,71 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

 
2 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 
11.101/2005: comentada artigo por artigo. 13 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 181. 
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Credor: CONDOMÍNIO DO BOURBON SHOPPING IPIRANGA; 

▪ R$ 797.254,41 – crédito a ser excluído da Recuperação Judicial.  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

Ata de Assembleia Geral Ordinária do Condomínio; (04) Convenção de 

Condomínio do Bourbon Shopping Ipiranga; (05) Assembleia Geral Ordinária 

da Companhia Zaffari e Ata; (06) Contrato de Locação Não Residencial e 

Outras Avenças do Bourbon Shopping Ipiranga e Aditivos 1, 2 e 3; (07) 

Contrato de Confissão de Dívida; (08) Notas de Débito nº 10103912-2, 

10105371-9, 10110446-2, 10113594-6, 10115030-9, 16008532-08, 

16008643-58, 16008748-25, 16008867-18, 16009005-67, 101086081, 

10115725-4, 10117277-4, 10118752-5, 10120308-2, 10121893-2, 10123252-

9, 10124795-6, 10126470-4, 10128116-1, 10129796-9, 10131208-1, 

16009250-98, 16009390-21, 16009588-16, 16009648-32, 16009784-69, 

16009895-09, 16010006-16, 16010111-97, 16010218-26, 16010336-38 e 

16010458-49; (09) planilha de débitos; (10) inicial e informações das ações 

de execução de título extrajudicial nº 019/1.17.0012172-0 e 

033/1.17.0008565-4. 

Contraditório:  

“Aduz o credor que os valores R$ 277.397,41, R$ 142.669,84, R$ 99.789,75 

e R$ 277.397,41 devem ser excluídos da Recuperação Judicial, uma vez que 

decorrentes de contratos firmados pela empresa Exôdo Company Comércio 

de Vestuário Ltda – ME, na data de 27/11/2015, a qual tinha como 

representantes legais o Sr. Ari da Silva e a Sra. Maria Elaine Costa da Silva, 

sendo o Sr. Alcides Debus e a Sra. Loiva Debus fiadores do respectivo 

contrato. Cumpre destacar que se trata de contrato de franquia. Além do mais, 

ressalta-se que a respectiva franquia foi fechada, assim como a empresa 

Exodo Company Comércio de Vestuário Ltda foi baixada.  

Desta forma, após análise dos contratos e considerando que estes foram 

firmados por empresa estranha a Recuperação Judicial, o valor de R$ 

797.254,41, em favor da Companhia Zaffari Comércio e Industria merece a 

exclusão do Quadro Geral de Credores. 

Assim, deve permanecer apenas a quantia de R$ 681.087,21 em face do 

credor, não prosperando a divergência que busca a alteração para a monta 

de R$ 902.469,44. Além do mais, cumpre esclarecer que os valores ainda 

estão sub judice nos processos de n° 5096684-05.2021.8.21.0001 e processo 
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n° 5048642-22.2021.8.21.0000. Por essa razão, ainda ilíquidos e incertos os 

valores.” 

Resultado:  

- alegam os Credores que os valores de R$ 277.397,41, R$ 142.669,84, R$ 

99.789,75 e R$ 277.397,41 (no total de R$ 797.254,41), relacionados pelas 

Recuperandas, devem ser excluídos da recuperação judicial, vez que são de 

titularidade da empresa ÊXODO COMPANY COMÉRCIO DO VESTUÁRIO 

LTDA (CNPJ nº 22.712.999/0003-04), na condição de locatária, tendo 

figurado como fiadores ARI DA SILVA e MARIA ELAINE DA SILVA e 

ALCIDES DEBUS e LOIVA DEBUS;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda esclareceu que se 

trata de contrato de franquia da empresa EXODO COMPANY COMÉRCIO E 

VESTUÁRIO LTDA., que se encontra baixada, estranha à recuperação 

judicial, motivo pelo qual manifestou concordância com a pretensão de 

exclusão do valor de R$ 797.254,41; 

- além disso, sustentam os Credores que o valor devido pela Recuperanda 

RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO LTDA. decorre tão 

somente da locação da Loja localizada no Bourbon Shopping Ipiranga, 

postulando a retificação do crédito quirografário de R$ 681.087,21 para o valor 

de R$ 909.404,15, sendo a quantia de R$ 902.469,44 em favor da 

COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA e R$ 6.934,71 em nome 

do CONDOMÍNIO DO BOURBON SHOPPING IPIRANGA; 

- por sua vez, a Devedora manifestou discordância com o pedido de 

majoração do crédito decorrente do aluguel da Loja do Bourbon Shopping 

Ipiranga, sustentando que os valores estão em discussão nos processos de 

n° 5096684-05.2021.8.21.0001 e n° 5048642-22.2021.8.21.0000, devendo 

manter arrolada a quantia de R$ 681.087,21;  

- in casu, verifica-se que as Recuperandas relacionaram 05 (cinco) créditos 

em favor da CIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA e COMPANHIA 

ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA, no valor total de R$ 1.478.341,62, 

discriminado da forma a seguir: 
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- assim, diante da alegação dos Credores de que os 04 (quatro) últimos 

créditos arrolados, na importância total de R$ 797.254,41, devem ser 

excluídos da recuperação judicial, por se tratarem de créditos de titularidade 

da ÊXODO COMPANY COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA (CNPJ nº 

22.712.999/0003-04), fins de facilitar a visualização acerca da composição 

dos créditos, vão abaixo analisados separadamente os pedidos de 

majoração/inclusão de créditos e de exclusão de créditos: 

 

PEDIDO DE MAJORAÇÃO E DE INCLUSÃO DE CRÉDITO 

 

- postulam os Credores a majoração do crédito arrolado de R$ 681.087,21, 

para o valor de R$ 902.469,44 em favor da COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA, decorrente de Contrato de Locação firmado entre 

as partes, bem como a inclusão da importância R$ 6.934,71 em nome do 

CONDOMÍNIO DO BOURBON SHOPPING IPIRANGA, decorrente de 

Contrato de Confissão de Dívida; 

- para comprovar a pretensão, apresentaram o Contrato de Locação Não 

Residencial e Outras Avenças, firmado em 09/11/2009, em que figurou como 

Locadora a COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA, representada 

por BOURBON ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e como Locatária a empresa TWK COM. DE 

CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ nº 09.687.292/0001-57), referente à Loja 205 

do Bourbon Shopping Ipiranga, com início em 09/11/2009 e fim em 

09/11/2013, tendo figurado como fiadores ALCIDES DEBUS, LOIVA REGINA 

DEBUS e CLARICE DEBUS; 

- referido Contrato foi alvo de primeiro aditamento em 26/05/2014, em que 

constou a informação acerca da incorporação da empresa TWK COM. DE 

CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ nº 09.687.292/0001-57) pela RABUSCH 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO LTDA., passando a constar a 
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Recuperanda como Locatária, retirando-se da Fiança a Sra. CLARICE 

DEBUS, mantendo-se hígidas as demais disposições; 

- após, foi firmado o segundo aditamento em 30/01/2018, em que constou a 

informação de retirada da Sociedade e da Fiança da Sra. Loiva Regina Diel, 

permanecendo como Fiador somente o Sr. ALCIDES DEBUS; 

- consta, ainda, a existência de terceiro aditamento, firmado em 25/01/2021, 

em que foi concedido desconto de 35% sobre o valor do aluguel mínimo 

mensal no período compreendido entre dezembro/2020 e junho/2021, dentre 

outras alterações; 

- além disso, foram apresentados dois Contratos de Confissão de Dívida 

firmados pela Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 

VESTUÁRIO LTDA. em 10/07/2020, nos termos a seguir: 

 
CREDOR VALOR FORMA DE PAGAMENTO DESCRIÇÃO 

BOURBON 

SHOPPING 

IPIRANGA 

R$ 35.911,86 

08 (oito) parcelas mensais e 

consecutivas, na 

importância de R$ 4.488,98, 

cada, sendo o primeiro 

vencimento em 10/08/2020 

e o último em 10/03/2021. 

Débitos de 

condomínio e fundo 

de promoção. 

COMPANHIA 

ZAFFARI 

COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA 

R$ 41.592,17 

08 (oito) parcelas mensais e 

consecutivas, na 

importância de R$ 5.199,02, 

cada, sendo o primeiro 

vencimento em 10/08/2020 

e o último em 10/03/2021. 

Aluguel mínimo, 

aluguel 

complementar e 

parcelamento do 

aluguel.  

- o presente Contrato de Locação e respectivos Aditivos, devidamente 

assinados pelo devedor e por duas testemunhas, são títulos executivos 

extrajudiciais, conforme previsão do art. 784, III3, do CPC; 

- destarte, considerando a data de assinatura do primeiro aditamento, em que 

a Recuperanda passou a constar como Locatária, em 26/05/2014, bem como 

dos Contratos de Confissão de dívida em 10/07/2020, além das datas de 

emissão dos boletos apresentados, indiscutível que respectivo fato gerador 

do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que 

é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

 
3 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;” 
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- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- encargos bem delimitados no Contrato de Locação e nos Contratos de 

Confissão de Dívida, bem como nos respectivos boletos apresentados, 

permitindo conferir acurácia ao cálculo apresentado: 

  

 

Imagem 01. Contrato de Locação firmado em 09/11/2009.  
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Imagem 02. Contrato de Locação firmado em 09/11/2009.  

 
Imagem 03. Contrato de Confissão de Dívida firmado em 10/07/2020 (Bourbon 

Shopping Ipiranga).  
 

 
Imagem 04. Cláusula oitava do Contrato de Confissão de Dívida firmado em 

10/07/2020 (Bourbon Shopping Ipiranga).  

 

 
Imagem 05. Contrato de Confissão de Dívida firmado em 10/07/2020 (Companhia 

Zaffari Comércio e Indústria).  

 

 
Imagem 06. Cláusula oitava do Contrato de Confissão de Dívida firmado em 

10/07/2020 (Companhia Zaffari Comércio e Indústria). 

 

- no caso, da análise do cálculo apresentado, verifica-se que foram lançados 

débitos referentes ao aluguel mínimo, ao condomínio e ao fundo de promoção 

inadimplidos a partir de novembro/2020 até abril/2022, no valor de R$ 

894.437,84, bem como da última parcela de cada Contrato de Confissão de 

Dívida, nos valores históricos de R$ 5.199,02 e R$ 4.488,98 e atualizados de 

R$ 8.031,60 e R$ 6.934,71, respectivamente; 
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- assim, em relação ao quantum debeatur, depreende-se que a dívida perfaz 

o montante de R$ 902.469,44 em favor da COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA e de R$ 6.934,71 em nome do CONDOMÍNIO DO 

BOURBON SHOPPING IPIRANGA, atualizados até 05/04/2022, ou seja, em 

consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

 

- contudo, urge obtemperar que os Credores contabilizaram os valores 

referentes à multa (R$ 2.763,67) e à correção (R$ 3.736,11) concernentes ao 

aluguel com vencimento em 05/04/2022, como se vê: 

 

 

- nesse contexto, diante do ajuizamento do pedido de recuperação judicial em 

05/04/2022, salvo melhor juízo, não são devidas as multas e correções a partir 

dessa data, em atenção ao expressamente previsto no art. 9º, II, da LRF, 

motivo pelo qual deve ser descontado o valor de R$ 6.499,78 do total apurado 

em favor da COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA (R$ 

902.469,44), resultando no montante de R$ 895.969,66; 

- nada obstante, não se desconhece que foi ajuizada execução de título 

extrajudicial pelos Credoras em face da Recuperanda e do fiador ALCIDES 
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DEBUS em 13/05/2021, referente aos Instrumentos em apreço, decorrente 

dos alugueis e demais encargos devidos entre maio/2020 e maio/2021, cujo 

débito perfazia o montante de R$ 252.428,90 em 13/05/2021, em trâmite 

perante a 2ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, sob o nº 5048642-

22.2021.8.21.0001; 

- recebida a execução, foi decidido pelo DD. Juízo que caberia à Devedora, 

no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, custas e honorários 

advocatícios no patamar de 10% sobre o valor da execução ou, então, no 

prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos à execução: 

  

 

 

- opostos embargos à execução pela Devedora em 30/08/2021, estes foram 

julgados IMPROCEDENTES pelo DD. Juízo, com a condenação da 

embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 3.000,00; 

- da decisão, a RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO 

LTDA. opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados pelo Juízo, 
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motivo pelo qual a Recuperanda e o Fiador ALCIDES DEBUS interpuseram 

Recurso de Apelação, o qual se encontra pendente de julgamento; 

- por sua vez, foi proferido despacho nos autos da ação de execução 

determinando a devolução dos valores constritos nos autos à Devedora, 

diante do ajuizamento da recuperação judicial da executada; 

- seja como for, diante da ausência de resolução definitiva dos embargos à 

execução opostos pela Recuperanda, entende esta Administração Judicial ser 

razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt servanda, de modo que os 

acordos legais e livremente formados são lei para aqueles que os fizeram, e 

só podem ser revogados de consentimento mútuo nos limites da lei; 

- além disso, embora a Recuperanda tenha manifestado interesse na 

manutenção do crédito arrolado no montante de R$ 681.087,21, deixou o de 

apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo do valor que 

entende devido, ônus que lhe incumbia, mercê do § 4º do art. 525 do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 
“§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de 
execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 
cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, 
apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu 
cálculo.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento do crédito; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- assim, a Administração Judicial entende deva ser parcialmente acolhido o 

pedido de majoração do crédito em favor da COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA, para que passe a constar o valor de R$ 

895.969,66 e de inclusão do crédito em nome do CONDOMÍNIO DO 

BOURBON SHOPPING IPIRANGA, no valor de R$ R$ 6.934,71, ambos 

dentre os titulares de créditos quirografários (art. 41, III, da LRF); 



 

 

- 60 - 

- não obstante, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da ausência de resolução definitiva dos 

embargos à execução opostos; 

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência, após o deslinde dos 

embargos à execução opostos; 

- aliás, nesse aspecto, pode-se, inclusive, discutir se referida discussão 

poderá ser relegada para sede de impugnação à relação de credores, 

justamente em razão da questão já estar sendo discutida em sede de 

execução de título extrajudicial nº 5048642-22.2021.8.21.0001, em trâmite 

perante a 2ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre; 

- divergência de crédito parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

PEDIDO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITOS 

 

- postulam os Credores a exclusão do crédito no valor de R$ 797.254,41, em 

favor da COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA, sob alegação de 

que decorre de relação Contratual com empresas estranhas à Recuperação 

Judicial; 

- por sua vez, a Recuperanda manifestou concordância com o pedido; 

- para comprovar a sua pretensão, os Credores apresentaram relatório 

descritivo e cópias das ações de execução em andamento; 

- in casu, os créditos alvo do pedido de exclusão decorrem dos processos nº 

019/1.17.0012172-0, 0062390-17.2018.8.21.0001, 033/1.17.0008565-4 e 

033/1.17.0014963-6, consoante se infere da relação de credores apresentada 

pelas Devedoras: 
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- ocorre que, consultando as respectivas informações processuais, é possível 

inferir que as Recuperandas não figuram como parte em nenhum dos 

processos; 

- assim, fins de facilitar a visualização, cumpre colacionar quadro resumo 

descritivo dos processos relacionados: 

 
Nº DO PROCESSO / 

VARA 

EXEQUENTE EXECUTADOS 

Execução de Título 

Extrajudicial nº 

019/1.17.0012172-0 

(eproc 5008006-

96.2017.8.21.0019) 

3ª Vara Cível de Novo 

Hamburgo/RS 

COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

• EXODO COMPANY 

COMÉRCIO DO VESTUARIO 

LTDA; 

• ARI DA SILVA; 

• MARIA ELAINE 

COSTA DA SILVA; 

• ALCIDES DEBUS; 

• LOIVA REGINA 

DEBUS. 

Execução de Título 

Extrajudicial nº 

001/1.18.0039937-6 

(0062390-

17.2018.8.21.0001) 

5ª Vara Cível de Porto 

Alegre 

COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

• DKZ COMPERCIO DE 

CONFECÇES LTDA – ME; 

• KAROLINA MURIEL 

DEBUS; 

• ALCIDES DEBUS; 

• LOIVA REGINA 

DEBUS. 

Execução de Título 

Extrajudicial nº 

033/1.17.0008565-4  

2ª Vara Cível de São 

Leopoldo 

COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

• EXODO COMPANY 

COMÉRCIO DO VESTUARIO 

LTDA; 

• ARI DA SILVA; 

• MARIA ELAINE 

COSTA DA SILVA; 

• ALCIDES DEBUS; 

• LOIVA REGINA 

DEBUS. 

Precatória de Citação 

e Atos Executórios 

033/1.17.0014963-6 

4ª Vara Cível de Novo 

Hamburgo 

COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

• EXODO COMPANY 

COMÉRCIO DO VESTUARIO 

LTDA; 

• ARI DA SILVA; 

• MARIA ELAINE 

COSTA DA SILVA; 

• ALCIDES DEBUS; 

LOIVA REGINA DEBUS. 
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- espiolhando as cópias dos autos carreadas pelos Credores, verifica-se que 

as ações de execução de título extrajudicial nº 019/1.17.0012172-0 (eproc 

5008006-96.2017.8.21.0019) e nº 033/1.17.0008565-4 decorrem de Contrato 

de Locação firmado entre a COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA e a empresa ÊXODO COMPANY COMÉRCIO DE VESTUÁRIO 

LTDA., senão vejamos: 

 

 

 
Imagem 01. Contrato de Locação alvo da execução de título extrajudicial nº 

019/1.17.0012172-0 (eproc 5008006-96.2017.8.21.0019) 
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Imagem 02. Assinaturas do Contrato de Locação alvo da execução de título 

extrajudicial nº 019/1.17.0012172-0 (eproc 5008006-96.2017.8.21.0019) 

 

 
Imagem 03. Contrato de Locação alvo da execução de título extrajudicial nº 

033/1.17.0008565-4. 
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Imagem 04. Assinaturas do Contrato de Locação alvo da execução de título 

extrajudicial nº 033/1.17.0008565-4. 

 

 

- no ponto, em sede de contraditório, as Recuperandas esclareceram que os 

créditos decorrem de contrato de franquia firmado com a empresa ÊXODO 

COMPANY COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA – ME, em 27/11/2015, tendo 

sido fechada a franquia e baixada a empresa, o que se vislumbra da consulta 

da situação da Pessoa Jurídica perante à Receita Federal: 
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- por sua vez, urge ressaltar que o processo nº 001/1.18.0039937-6, ajuizado 

em face de DKZ COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA – ME, KAROLINA 

MURIELDEBUS, ALCIDES DEBUS e LOIVA REGINA DEBUS, foi julgado 

extinto, encontrando-se arquivado desde 17/02/2021: 
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- outrossim, o processo nº 033/1.17.0014963-6 se refere a Precatória de 

Citação e Atos Executórios relacionada à Execução de Título Extrajudicial nº 

019/1.17.0012172-0 (eproc 5008006-96.2017.8.21.0019); 

- gize-se que, analisando as informações processuais, não se vislumbrou 

qualquer menção às Recuperandas durante a tramitação das demandas; 

- assim, se tratando de crédito decorrente de ações de execução de título 

extrajudicial ajuizadas em face de pessoas físicas e jurídicas estranhas à 

recuperação judicial, inviável a manutenção do crédito no valor de R$ 

797.254,41 em favor da COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA, 

devendo ser excluído em sua integralidade;  

- divergência de crédito integralmente acolhida neste ponto em específico.  

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, excluir o crédito no valor de R$ 

797.254,41, em favor da COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA; 

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, incluir a importância de crédito em 

favor do CONDOMÍNIO DO BOURBON SHOPPING IPIRANGA, no valor de 

R$ 6.934,71, dentre os créditos quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, retificar a titularidade do crédito 

originalmente arrolado em favor de CIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA 

IPIRANGA, para que passe a constar em nome de COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA, majorando a importância de crédito de R$ 

681.087,21 para o valor de R$ 895.969,66, mantendo-o dentre os créditos 

quirografários (art. 41, III, da LRF). 
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06. Apresentantes: CONDOMÍNIO CANOAS SHOPPING CENTER E 

QUEIROGA, VIEIRA, QUEIROZ & RAMOS ADVOCACIA.  

Natureza: divergência de valor e habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 390.869,32 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito e inclusão de crédito na 

Recuperação Judicial.  

Valor declarado pelos credores:  

▪ R$ 467.611,03 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

▪ R$ 93.522,20 – crédito derivado da legislação do trabalho ou 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF).  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração e 

substabelecimento; (03) Ata de Assembleia Geral Ordinária do Condomínio; 

(04) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; (05) Contrato Atípico 

de Locação de Área/Espaço Comercial e Outras Avenças; (06) quadro resumo 

aditivo ao Contrato; (07) Normas Gerais Regedoras dos Contratos de Locação 

do Canoas Shopping Center e Outras Avenças; (08) demonstrativo de débitos 

e (09) cópia do processo de execução nº 5011956-73.2022.8.21.0008.  

Contraditório: 

“Expõe o credor que o crédito deve ser majorado de R$ 390.869,32 para R$ 

467.611,03, sendo os valores decorrentes de aluguéis, fundo de promoção e 

propaganda, desde janeiro de 2020 e encargos comuns desde julho de 2020.  

Além do mais, requer a habilitação de verba honorária na razão de 20% 

decorrente do valor dos débitos acima mencionados, a qual soma a monta de 

R$ 93.522,20.  

As Recuperandas informam que não concordam com a majoração dos 

valores, assim como não concordam com a habilitação do crédito decorrente 

de verba honorária, uma vez que há discussão sobre os valores nos autos de 

n° 5014440-24.2018.8.21.0001. Portanto, por ora, o crédito não merece 

majoração, bem como não há que se falar em habilitação de valores a título 

de honorários, na classe trabalhista.” 

Resultado: 

- postulam os Credores a majoração do crédito quirografário na importância 

de R$ 390.869,32 para o valor de R$ 467.611,03, bem como a inclusão do 

crédito no valor de R$ 93.522,20, dentre os derivados da legislação do 
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trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da 

LRF);  

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas manifestaram 

discordância, sob alegação de que os valores estão sendo discutidos em 

execução de título extrajudicial; 

- para comprovar sua pretensão, os Credores apresentaram Contrato Atípico 

de Locação de Área/Espaço Comercial e Outras Avenças do Condomínio 

Canoas Shopping Center, firmado em 16/10/2018, em que figurou como 

Locador o CONDOMÍNIO CANOAS SHOPPING CENTER e como Locatária 

a Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO 

EIRELI, com prazo de duração de 60 (sessenta) meses, a contar de 

08/05/2019 até 07/05/2024; 

- o presente Contrato de Locação, devidamente assinado pelo devedor e por 

duas testemunhas, é título executivo extrajudicial, conforme previsão do art. 

784, III4, do CPC: 

 

 

- destarte, tendo sido o Instrumento firmado em 16/10/2018 e considerando 

as datas de emissão dos títulos lançados no demonstrativo de débito, 

indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à data de 

 
4 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;” 
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ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar 

aprioristicamente a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento do crédito; 

- encargos da locação bem delimitados no Contrato e nas Normas Gerais 

Regedoras da Locação: 
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- assim, em relação ao quantum debeatur, da análise do demonstrativo de 

cálculo apresentado, depreende-se que foram lançados débitos referentes 

aos aluguéis, contribuição ao Fundo de Promoção e Propaganda e demais 

encargos, a partir de janeiro/2020 até abril/2022, alcançando o montante de 

R$ 467.611,03, atualizado até 05/04/2022, ou seja, em consonância com o 

previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- nada obstante, não se desconhece que o Credor ajuizou execução de título 

extrajudicial em face da Recuperanda em 08/04/2022, que tramita sob o nº 

5011956-73.2022.8.21.0008, perante a 3ª Vara Cível da Comarca de 

Canoas/RS, referente ao crédito em discussão; 

- espiolhando os autos da execução de título extrajudicial, depreende-se que, 

recebida a execução em 31/05/2022, foi decidido pelo DD. Juízo que caberia 

à Devedora, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, 

acrescido de honorários no patamar de 10% sobre o valor do débito atualizado 

e demais cominações legais, ou, então, no prazo de 15 (quinze) dias, opor 

embargos à execução: 
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- ocorre que, até o presente momento, a Recuperanda sequer foi citada nos 

autos; 

- seja como for, é cediço que o deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial acarreta na suspensão das execuções ajuizadas em face 

do devedor referentes a créditos sujeitos aos seus efeitos, conforme expressa 

previsão do art. 6º, II, da LRF; 

- por outro lado, no que tange ao pedido de habilitação de honorários 

contratuais no valor de R$ 93.522,20, correspondente a 20% sobre o valor 

atualizado do débito, na forma prevista na cláusula quadragésima quinta das 

Normas Gerais, a Administração Judicial entende não deva ser acolhido;  

- isso porque os Tribunais vêm afastando sua incidência, diante do 

reconhecimento de abusividade da cláusula, sob fundamento de que a fixação 

de honorários em decorrência de processo judicial é atribuição do Poder 

Judiciário; 

- no ponto, cumpre destacar os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. I - IMPUGNAÇÃO À 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AOS RÉUS. 
ACOLHIMENTO. II - RESCISÃO DO CONTRATO LOCATÍCIO E 
DESPEJO. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. 
INADIMPLEMENTO DOS LOCATIVOS MENSAIS 
INCONTROVERSO NOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA 
10, ALÍNEA "A" DO CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES E DO 
ARTIGO 9º, INCISO III, DA LEI DE LOCAÇÕES. III - CLÁUSULAS 
PENAIS MORATÓRIA E COMPENSATÓRIA. CUMULAÇÃO E 
INCIDÊNCIA SOBRE O MESMO FATO GERADOR. 
DESCABIMENTO, SOB PENA DE CONFIGURAR BIS IN IDEM. 
INCIDÊNCIA APENAS DA MULTA MORATÓRIA. IV - CLÁUSULA 
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CONTRATUAL QUE ESTABELECE A COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O SALDO DEVEDOR. 
ABUSIVIDADE EVIDENCIADA. AFASTAMENTO DO ENCARGO 
MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS.” 
 
(Apelação Cível, Nº 50004930620208210041, Décima Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, 
Julgado em: 06-10-2021) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO 
C/C COBRANÇA RECONVENÇÃO. I. Cabe a ré tão somente o 
pagamento da verba sucumbencial arbitrada pelo julgador. A 
condenação ao pagamento de honorários contratuais previsto 
no instrumento de locação firmado entre as partes 
caracterizaria bis in idem. Precedentes deste e. Tribunal de 
Justiça. [...]” (Apelação Cível, Nº 70084885110, Décima Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio Roque 
Menine, Julgado em: 22-04-2021). 
 
“APELAÇÃO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA. 
Desocupação voluntária. Pretensão acolhida em primeiro grau. 
Locatário condenado ao valor indicado pelo locador, relativo aos 
aluguéis e encargos inadimplidos, acrescidos das prestações 
vencidas até a desocupação e honorários contratuais de 20%. 
Inconformismo da parte ré. NULIDADE. Ausência de 
fundamentação. Ocorrência. Juízo a quo que deixou de apreciar 
argumentos capazes de infirmar o acolhimento do pedido. 
Saneamento da omissão, nesta instância. Inteligência do art. 1.013, 
§ 3º, IV do Código de Processo Civil. ENCARGOS CONTRATUAIS. 
Locatária que assumiu, em aditamento contratual, a 
responsabilidade pelo pagamento das contas de consumo e 
limpeza da área comum. Quantia que deveria ser paga diretamente 
ao locador. Exigibilidade dos encargos. HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS. Nada obstante as partes tenham previsto a 
cobrança de honorários de 20% para qualquer caso de 
acionamento do Poder Judiciário, a verba não pode ser 
incluída nos cálculos iniciais. Cabe ao Magistrado, com 
exclusividade, arbitrar os honorários advocatícios, conforme 
as diretrizes do artigo 85 do CPC/2015. Cobrança em conjunto 
com os honorários sucumbenciais que configura bis in idem. 
Precedentes desta C. Corte. VALOR DOS ALUGUÉIS. Redução 
incabível. Contrato firmado em junho de 2020, quando já vigiam 
medidas contra a propagação da COVID 19. Imprevisibilidade não 
reconhecida. Ademais, pretensão que deveria ser veiculada em 
ação própria ou reconvenção, e não como matéria de defesa. 
Locativos mantidos, no patamar contratado. SUCUMBÊNCIA. 
Decaimento da apelante. Verba fixada em 15% do valor da 
condenação. RECURSO PROVIDO EM PARTE.” 
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(TJSP; Apelação Cível 1007394-72.2021.8.26.0562; Relator (a): 
Rosangela Telles; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Santos - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/03/2022; 
Data de Registro: 22/03/2022) (grifamos) 

 
“Locação de imóvel. Ação de despejo c.c. cobrança. Apelação 
apresentada tempestivamente. Multa moratória 
convencionada em 20% que não se mostra abusiva. 
Inadmissibilidade, no entanto, da cobrança de honorários 
de forma antecipada no contrato de locação. Fixação que 
é procedida pelo magistrado. Verba afastada. Recurso 
provido em parte.” 
 
(TJSP; Apelação Cível 1017574-81.2021.8.26.0002; Relator (a): 
Ruy Coppola; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional II - Santo Amaro - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
22/06/2022; Data de Registro: 22/06/2022) (grifamos) 

 

- nesse contexto, não se desconhece que foram arbitrados honorários 

advocatícios de 10% na execução de título executivo extrajudicial, contudo, 

consoante já esclarecido, a Recuperanda sequer foi citada naquele feito;  

- assim, a Administração Judicial entende inviável a habilitação dos débitos 

referentes aos honorários advocatícios nesse momento; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- dessa forma, diante da ausência de resolução definitiva da ação proposta, 

nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 

aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 

- não obstante, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da existência de execução de título 

extrajudicial sem resolução definitiva; 
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- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência, após o deslinde da 

execução de título extrajudicial; 

- aliás, nesse aspecto, pode-se, inclusive, discutir se referida discussão 

poderá ser relegada para sede de impugnação à relação de credores, 

justamente em razão da questão já estar sendo discutida em sede da 

execução de título extrajudicial nº 5011956-73.2022.8.21.0008, em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível de Canoas/RS; 

- por essas razões, a Administração Judicial entende deva ser acolhido tão 

somente o pedido de majoração do crédito de R$ 390.869,32 para o valor de 

R$ 467.611,03, em favor do CONDOMÍNIO CANOAS SHOPPING CENTER, 

mantendo-o dentre os créditos quirografários; 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, majorar a importância de crédito de 

R$ 390.869,32 para o valor de R$ 467.611,03, em favor do CONDOMÍNIO 

CANOAS SHOPPING CENTER, mantendo-se dentre os créditos 

quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

 

07. Apresentante: CONDOMÍNIO CIVIL DO SHOPPING LINDOIA – PORTO 

ALEGRE.  

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 351.771,50 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 917.095,39 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

Convenção do Condomínio Civil do Shopping Lindóia; (04) Instrumento 

Particular de Contrato de Locação e Outras Avenças dos Salões Comerciais 

do Lindóia Shopping Center; (05) inicial e certidão da execução de título 

extrajudicial nº 5024856-51.2018.8.21.0001 e (06) memórias de cálculo.  
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Contraditório: 

“O Condomínio Civil do Shopping Lindoia – Porto Alegre requer a majoração 

do crédito de R$ 351.771,50 para R$ 917.095,39. Alega que a importância 

decorre de aluguéis e encargos não pagos. Entretanto, não merece prosperar 

o pedido do credor, uma vez que os valores seguem sub judice no processo 

de n. 5130666-10.2021.8.21.0001. Portando, as Recuperandas opinam pela 

manutenção do valor atualmente arrolado, qual seja R$ 351.771,50, eis que o 

crédito ainda é ilíquido e incerto.” 

Resultado:  

- postula o Credor a majoração de seu crédito quirografário de R$ 351.771,50 

para a importância de R$ 917.095,39, decorrente de aluguéis e encargos 

inadimplidos, referentes à locação do salão comercial nº 144 do Lindóia 

Shopping Center;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância com o pleito, sustentando que os valores estão em discussão no 

processo nº 5130666-10.2021.8.21.0001;  

- para comprovar sua pretensão, o credor apresentou o Instrumento Particular 

de Contrato de Locação firmado em 10/11/2006, em que figuraram como 

locadoras ADMINISTRADORA ZONA NORTE DE SHOPPING CENTERS 

LTDA., PDI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO, FAPERS – FUNDAÇÃO 

ASSISTENCIAL E PREVIDENCIÁRIA DA EXTENSÃO RURAL NO RIO 

GRANDE DO SUL, FAMCORP INCORPORAÇÕES LTDA., CONDOMÍNIO 

CIVIL DO SHOPPING LINDÓIA – PORTO ALEGRE, representadas por PLUS 

ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS LTDA. e como 

locatária a empresa CRD COMÉRCIO DE CONFECCÇÕES LTDA, referente 

à loja comercial nº 144 do Lindóia Shopping Center, tendo constado como 

fiadores ALCIDES DEBUS e LOIVA REGINA DEBUS;  

- posteriormente, em 15/07/2011, foram cedidos os direitos e obrigações 

decorrentes do Contrato de Locação por CRD COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA. em favor de DEBUS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

LTDA., que passou a figurar como locatária da loja comercial nº 144;  

- outrossim, foi celebrado novo aditivo contratual em 28/01/2013, no qual a 

DEBUS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA (incorporada pela RABUSCH 

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.) cedeu todos os direitos e obrigações 

da locação em favor de ESTER LINDOIA COMERCIO DE VESTUÁRIO 

LTDA-ME; 
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- ademais, em novo aditivo firmado em 31/07/2013, a Recuperanda 

RABUSCH COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. se comprometeu a 

reassumir a locação no caso de distrato do contrato de franquia com a 

locatária ESTER LINDOIA COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA- ME, tendo 

sido firmado o instrumento particular de rescisão de contrato de locação em 

30/07/2014; 

- assim, pretende o Credor a habilitação dos débitos referentes a julho e 

setembro de 2016 e de janeiro de 2017 a fevereiro de 2018, no montante 

histórico de R$ 351.771,50, alcançando a quantia de R$ 917.095,39, 

atualizada até 04/05/2022; 

- pois bem, analisando documentação carreada, há severas dúvidas acerca 

da exigibilidade do presente crédito em face da Recuperanda RABUSCH 

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.; 

- isso porque, em 28/01/2013, foi firmado Aditivo Contratual no qual a 

RABUSCH COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. cedeu todos os direitos e 

obrigações da locação em favor de ESTER LINDOIA COMERCIO DE 

VESTUÁRIO LTDA-ME: 

 

 

 

- no referido Instrumento, resultou pactuado, ainda, que, no caso de distrato 

do contrato de franquia com a cessionária/locatária ESTER LINDOIA 

COMERCIO DE VESTUARIO LTDA-ME durante a vigência da locação, a 

RABUSCH COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. reassumiria a locação: 
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- ocorre que, em 30/07/2014, foi firmado Instrumento Particular de Rescisão 

de Contrato de Locação existente entre o CONDOMÍNIO CIVIL DO 

SHOPPING LINDÓIA – PORTO ALEGRE e ESTER LINDOIA COMERCIO DE 

VESTUÁRIO LTDA – ME: 
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- assim, causa estranheza a cobrança de valores decorrentes de aluguéis e 

demais encargos supostamente devidos no período de 08/07/2016 a 

08/02/2018, ou seja, posterior à rescisão do Contrato de Locação 

(30/07/2014): 
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- seja como for, certo é que, no contrato de cessão firmado em 28/01/2013, 

resultou pactuado que a Recuperanda reassumiria a locação no caso de 

distrato do contrato de franquia com a cessionária/locatária ESTER 

LINDOIA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA-ME e não no caso de distrato 

do contrato de locação da cessionária com o CONDOMÍNIO CIVIL DO 

SHOPPING LINDÓIA – PORTO ALEGRE; 

- daí, pois, não se vislumbra a responsabilidade da Recuperanda em arcar 

com eventuais aluguéis e demais encargos devidos pela empresa ESTER 

LINDOIA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA-ME; 

- tanto é que a Recuperanda sequer é parte na execução de título extrajudicial 

nº 001/1.18.0026429-2 (eproc 5024856-51.2018.8.21.0001), ajuizada pelo 
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CONDOMÍNIO CIVIL DO SHOPPING LINDÓIA em face ESTER LINDOIA 

COMERCIO DE VESTUARIO LTDA-ME, EDNA MARIA MEDEIROS DA 

MOTA, DIANE MEDEIROS TOMAZ RECH, LOIVA REGINA DIEL E ALCIDES 

DEBUS, referente ao Contrato em liça, que tramita perante a 13ª Vara Cível 

do Foro Central de Porto Alegre/RS; 

- assim, diante da ausência de elementos capazes de comprovar o 

preenchimento dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito, 

inviável a manutenção do crédito de R$ 351.771,50, decorrente da execução 

de título extrajudicial nº 001/1.18.0026429-2 (eproc 5024856-

51.2018.8.21.0001) arrolado na relação de credores; 

- por fim, eventual discordância das partes quanto ao resultado desta análise 

sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação de 

credores, na forma disposta pela Lei de Regência, desde que comprovada a 

exigibilidade do crédito; 

- divergência de crédito não acolhida. 

Providências:  

- excluir o crédito no valor de R$ 351.771,50, em favor do CONDOMÍNIO 

CIVIL DO SHOPPING LINDÓIA. 

 

 

08. Apresentante: CONDOMÍNIO CIVIL DO SHOPPING CENTER PRAIA 

DE BELAS. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 938.054,10 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 1.481.614,84 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

Ata de Assembleia Geral Ordinária do Condomínio Civil do Shopping Center 

Praia de Belas; (04) Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outras 

Avenças do Praia de Belas Shopping Center; (05) boletos e (06) memória de 

cálculo.  

Contraditório: 

“Requer o credor a majoração do valor inicialmente arrolado de R$ 938.054,10 

para R$ 1.481.614,84, decorrente de aluguéis e demais encargos. Todavia, 
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os valores ainda estão em discussão nos autos da ação de n. 5105575-

49.2020.8.21.0001, bem como no recurso de n. 5045590-70.2021.8.21.7000. 

Por essa razão, deve permanecer o crédito conforme inicialmente arrolado 

pelas Recuperandas.” 

Resultado: 

- postula o Credor a majoração de seu crédito quirografário de R$ 938.054,10 

para a importância de R$ 1.481.614,84, decorrente de aluguéis e encargos 

inadimplidos das Lojas nº 2048ª/2050/2051, localizadas no Praia de Belas 

Shopping Center; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância com o pedido, aduzindo que os valores ainda estão em 

discussão no processo nº 5105575-49.2020.8.21.0001 e no recurso nº 

5045590-70.2021.8.21.7000, devendo ser mantida a quantia inicialmente 

arrolada; 

- para comprovar sua pretensão, o Credor apresentou Instrumento Particular 

de Contrato de Locação e outras Avenças do Praia de Belas Shopping Center, 

em que figurou o CONDOMÍNIO CIVIL DO SHOPPING CENTER PRAIA DE 

BELAS como locador e a Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA. COMO LOCATÁRIA, firmado em 

17/09/2018, com prazo de vigência de 05 (cinco) anos, iniciado em 01/01/2019 

e termo final em 31/12/2023; 

- ademais, foi apresentado Instrumento Particular de Confissão de Dívida 

firmado entre as partes em 24/01/2020, em que a Recuperanda confessou 

dívida decorrente dos aluguéis e demais encargos de dezembro/2019, no 

valor de R$ 60.433,45, a ser pago em 5 (cinco) parcelas de R$ 12.086,69, 

com primeiro vencimento em 15/02/2020 e último em 15/06/2020; 

- o presente Contrato de Locação, bem como o Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida, devidamente assinados pelo devedor e por duas 

testemunhas, constituem títulos executivos extrajudiciais conforme previsão 

do art. 784, III5, do CPC: 

 
5 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;” 
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Imagem 01. Assinaturas do Contrato de Locação. 
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Imagem 02. Assinaturas do Instrumento Particular de Confissão de Dívida. 

 

- destarte, sendo firmado o Contrato de Locação em 17/09/2018 e o 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida em 24/01/2020, além da data 

de emissão dos boletos apresentados, indiscutível que respectivo fato gerador 

do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que 

é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
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- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- in casu, da análise da memória de cálculo apresentada, é possível inferir que 

resultaram inadimplidas as três últimas parcelas do Instrumento de Confissão 

de Dívida, acarretando no vencimento antecipado da dívida, no valor total de 

R$ 36.260,07, na forma da cláusula 14 do referido Instrumento: 

 

 

- encargos da locação bem delimitados no Instrumento Particular de Contrato 

de Locação e outras Avenças e no Instrumento Particular de Cláusulas 

Comuns das Locações do Praia de Belas Shopping Center:  

 

 

Imagem 01. Instrumento Particular de Contrato de Locação 
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Imagem 02. Instrumento Particular de Cláusulas Comuns das Locações do Praia de 

Belas Shopping Center 

 

- assim, em relação ao quantum debeatur, depreende-se que foram lançados 

débitos referentes aos aluguéis e demais encargos, a partir de 01/04/2020 até 

01/04/2022, além das três últimas parcelas do Instrumento de Confissão de 

Dívida, alcançando o montante de R$ 1.481.614,84, atualizado até 

05/04/2022, ou seja, em consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 

- nesse contexto, da análise da documentação carreada, constatou-se 

dissonância entre o valor de parte dos boletos apresentados daqueles 

lançados na planilha de débitos, na forma a seguir:  

 

VENCIMENTO 
VALOR DO BOLETO 

APRESENTADO 
VALOR LANÇADO NA 

PLANILHA DE DÉBITOS 

01/06/2020 R$ 9.832,85 R$ 26.527,50 

01/07/2020 R$ 17.246,45 R$ 30.994,99 

01/09/2020 R$ 20.598,29 R$ 30.418,68 

01/02/2021 R$ 40.252,49 R$ 42.441,28 

07/04/2021 R$ 18.792,45 R$ 42.977,93 

 

- assim, questionado o Procurador do Credor acerca da divergência verificada, 

este esclareceu que se tratavam de descontos concedidos aos lojistas em 

razão da pandemia, contudo, diante da inadimplência, os descontos foram 

desconsiderados:  
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- assim, resta esclarecida a questão referente à divergência entre os valores 

de parte dos boletos daqueles lançados na planilha de débitos;  

- nada obstante, não se desconhece que a Recuperanda ajuizou ação 

revisional de aluguel c/c tutela de urgência antecipada em face do Credor em 

23/11/2020, que tramita sob o nº 5105575-49.2020.8.21.0001 perante a 17ª 

Vara Cível da Comarca de Porto Alegre/RS; 

- compulsando os autos da ação revisional, verifica-se que foi indeferida a 

tutela de urgência pleiteada, tendo sido interposto Agravo de Instrumento em 

face da decisão, o qual teve negado provimento; 

- posteriormente, foi apresentada contestação pelas acionadas e réplica pela 

Recuperanda; 

- intimadas as partes para indicarem as provas que pretendem produzir, o 

Credor postulou a produção de prova testemunhal, ao passo que a 

Recuperanda postulou a realização de perícia imobiliária, sendo ambos 

deferidos pelo juízo;  

- nesse contexto, calha destacar que a ação revisional encontra-se pendente 

de realização da perícia, não havendo, portanto, resolução da demanda até o 

presente momento;  

- outrossim, cumpre ressaltar a existência de ação de despejo ajuizada pelo 

Credor em face da Recuperanda em 17/12/2020 (processo nº 5118917-

30.2020.8.21.0001), a qual foi julgada procedente em 09/03/2022 e 

posteriormente determinada a suspensão do feito em razão do ajuizamento 

do pedido de recuperação judicial pela Devedora e vedado o despejo durante 

o stay period; 
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- referida decisão foi alvo de recurso de apelação pela Recuperanda, o qual 

não foi julgado até o presente momento;    

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- por essas razões, a Administração Judicial entende deva ser acolhido o 

pedido de majoração do crédito de R$ 938.054,10 para o valor de R$ 

1.481.614,84; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- seja como for, diante da ausência de resolução definitiva da ação proposta, 

nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 

aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 

- não obstante, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da existência de execução de título 

extrajudicial sem resolução definitiva; 

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência, após o deslinde da 

execução de título extrajudicial; 

- aliás, nesse aspecto, pode-se, inclusive, discutir se referida discussão 

poderá ser relegada para sede de impugnação à relação de credores, 

justamente em razão da questão já estar sendo discutida em sede da ação 

revisional nº 5105575-49.2020.8.21.000, em trâmite perante a 17ª Vara Cível 

de Porto Alegre/RS; 

- divergência de crédito acolhida.  

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO LTDA., majorar a importância de crédito em 

favor do CONDOMÍNIO CIVIL DO SHOPPING CENTER PRAIA DE BELAS 

de R$ 938.054,10 para o valor de R$ 1.481.614,84, mantendo-se dentre os 

quirografários (art. 41, III, da LRF).  
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09. Apresentante: CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO IFASHION 

OUTLET NOVO HAMBURGO. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 249.518,29 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 390.740,03 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

atos constitutivos; (04) Instrumento Particular de Contrato de Locação e 

Outras Avenças do IFashion Outlet; (05) boletos e (06) memória de cálculo.  

Contraditório: 

“O Consórcio Empreendedor do Ifashion Outlet Novo Hamburgo requer a 

majoração do crédito de R$ 249.518,29 para R$ 390.740,03, alegando que os 

valores são a título de aluguéis e demais encargos não pagos, acostando 

documentos para tanto. Após análise do que foi juntado com a divergência, 

as Recuperandas informam que arrolaram o valor de todos os boletos que 

foram juntados pelo credor na divergência, exceto o valor de R$ 20.471,01, o 

qual já foi pago, conforme comprovante em anexo.  

Assim, merece permanecer hígida a importância, de acordo com o 

inicialmente arrolado pelas empresas.” 

Resultado:  

- postula o Credor a majoração do crédito quirografário de R$ 249.518,29 para 

a importância de R$ 390.740,03, decorrente de aluguéis e demais encargos 

inadimplidos referentes à Loja 217 do I Fashion Outlet – Novo Hamburgo; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância com o pedido, aduzindo que todos os boletos carreados foram 

arrolados, à exceção do valor de R$ 20.471,01, o qual já foi pago, conforme 

comprovante apresentado;   

- para comprovar sua pretensão, o Credor apresentou Instrumento Particular 

de Contrato de Locação e outras Avenças do I Fashion Outlet Novo 

Hamburgo, em que figurou o CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO 

SHOPPING PLATINUM OUTLET como locador e a Recuperanda RABUSCH 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA. como locatária, firmado 
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em 10/11/2017, com prazo de vigência de 05 (cinco) anos, iniciado em 

24/09/2081 e termo final em 23/09/2023; 

- o presente Contrato de Locação, devidamente assinado pelo devedor e por 

duas testemunhas, constitui título executivo extrajudicial conforme previsão 

do art. 784, III6, do CPC: 

 

- ademais, foram apresentados os boletos com datas de vencimento a partir 

de 01/04/2020 até 05/05/2022; 

- destarte, sendo firmado o Contrato de Locação em 10/11/2017 e 

considerando a data de emissão dos boletos apresentados, indiscutível que 

respectivo fato gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da 

Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua 

sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

 
6 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;” 
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“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- encargos da locação bem delimitados no Instrumento Particular de Contrato 

de Locação e outras Avenças e no Instrumento Particular de Cláusulas 

Comuns das Locações do Praia de Belas Shopping Center:  

 

 

Imagem 01. Instrumento Particular de Contrato de Locação 

 

 
Imagem 02. Instrumento Particular de Cláusulas Comuns das Locações do I Fashion 

Outlet Novo Hamburgo 

 

- assim, em relação ao quantum debeatur, depreende-se que foram lançados 

débitos referentes aos aluguéis e demais encargos, a partir de 01/04/2020 até 

10/04/2022, alcançando o montante de R$ 390.740,03, atualizado até 

05/04/2022, ou seja, em consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- por outro lado, em sede de contraditório, a Recuperanda alega que arrolou 

todos os boletos apresentados, exceto o título no valor de R$ 20.471,01, o 

qual já foi pago;  

- contudo, da análise do demonstrativo de débitos apresentado, verifica-se 

que o Credor já realizou o abatimento do referido boleto, senão vejamos:  

 

- ademais, da análise da documentação carreada, constatou-se dissonância 

entre o valor de parte dos boletos apresentados daquele lançado na planilha 

de débitos, na forma a seguir:  

 

VENCIMENTO 
VALOR DO BOLETO 

APRESENTADO 
VALOR LANÇADO NA 

PLANILHA DE DÉBITOS 

01/06/2020 R$ 5.816,96 R$ 8.959,92 

01/07/2020 R$ 10.172,24 R$ 12.258,03 

01/09/2020 R$ 12.756,37 R$ 13.470,68 

01/10/2020 R$ 15.377,39 R$ 15.952,96 

 

- assim, questionado o Procurador do Credor acerca da divergência verificada, 

este esclareceu que se tratavam de descontos concedidos aos lojistas em 

razão da pandemia, contudo, diante da inadimplência, os descontos foram 

desconsiderados: 

 

 

- assim, resta esclarecida a questão referente à divergência entre os valores 

de parte dos boletos daqueles lançados na planilha de débitos; 
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 - ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- por essas razões, a Administração Judicial entende deva ser acolhido o 

pedido de majoração do crédito de R$ 249.518,29 para o valor de R$ 

390.740,03; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- não obstante, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual; 

- assim, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência; 

- divergência de crédito acolhida integralmente.  

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO LTDA., majorar a importância de crédito em 

favor do CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO IFASHION OUTLET NOVO 

HAMBURGO. de R$ 249.518,29 para o valor de R$ 390.740,03, mantendo-se 

dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF).  

 

 

10. Apresentante: EXCIM IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A.  

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 320.226,82 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 401.108,16 – sem indicação de classificação; 

Documentos apresentados: (01) e-mail de divergência; (02) notas fiscais 

1617346, 1621019, 1621411, 1624202, 1624469, 1629275, 1629338, 

1631498, 1632548, 1635805, 1636795, 1638746, 1641063, 1642997, 

1648824, 1649255, 1649715, 1650415, 1651434, 1651445, 1651870, 

1655169 e (03) comprovantes de recebimento de mercadorias.  
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Contraditório: 

“A credora Excim Importação e Exportação S.A busca alteração do crédito 

para a importância de R$ 401.108,16, decorrente de notas fiscais não 

adimplidas. As Recuperandas informam que concordam com a majoração do 

crédito, permanecendo este na classe dos créditos quirografários.” 

Resultado:  

- postula o Credor a majoração de seu crédito quirografário de R$ 320.226,83 

para a importância de R$ 401.108,16, decorrente de notas fiscais 

inadimplidas; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

concordância com o pedido;   

- para comprovar a sua pretensão, o credor apresentou as seguintes notas 

fiscais, acompanhadas dos comprovantes de recebimento das mercadorias: 

 
NOTA 

FISCAL / 
FATURA 

EMISSÃO 
 

VENCIMENTO VALOR 
TOTAL DA NF 

VALOR EM 
ABERTO 

001617346-
03 

02/12/2021 20/04/2022 R$ 32.999,26 R$ 1.764,27 

001621019-
03 

17/12/2021 20/04/2022 R$ 15.188,31 R$ 5.164,03 

001621411-
01 e 02 

21/12/2021 20/04/2022 R$ 11.050,41 R$ 7.403,77 

001624202-
01, 02, 03, 04 

e 05 

11/01/2022 20/04/2022 e 
20/05/2022 

R$ 55.607,93 R$ 55.607,93 

001624469-
01 

11/01/2022 25/04/2022 R$ 3.349,69 R$ 3.349,69 

001629275-
01 

25/01/2022 20/05/2022 R$ 4.925,53 R$ 4.925,53 

001629338-
01, 02 e 03 

25/01/2022 20/04/2022, 
20/05/2022 e 
25/05/2022 

R$ 28.961,52 R$ 28.961,52 

001631498-
01, 02 e 03 

31/01/2022 25/04/2022, 
20/05/2022 e 
20/06/2022 

R$ 40.365,50 R$ 40.365,50 

001632548-
01 

02/02/2022 20/05/2022 R$ 5.855,57 R$ 5.855,57 

001635805-
01, 02 e 03 

11/02/2022 20/05/2022, 
25/05/2022 e 
20/06/2022 

R$ 16.829,37 R$ 16.829,37 

001636795-
01, 02 e 03 

15/02/2022 20/05/2022, 
30/05/2022 e 
20/06/2022 

R$ 8.960,62 R$ 8.960,62 
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001638746-
01, 02 e 03 

21/02/2022 20/05/2022, 
20/06/2022 e 
25/06/2022 

R$ 8.236,06 R$ 8.236,06 

001641063-
01, 02 e 03 

25/02/2022 20/05/2022, 
20/06/2022 e 
25/06/2022 

R$ 17.343,85 R$ 17.343,85 

001642997-
01, 02 e 03 

04/03/2022 25/05/2022, 
20/06/2022 e 
20/07/2022 

R$ 23.421,95 R$ 23.421,95 

001648824-
01, 02 e 03 

21/03/2022 20/06/2022, 
30/06/2022 e 
20/07/2022 

R$ 24.620,47 R$ 24.620,47 

001649255-
01 

21/03/2022 30/06/2022 R$ 12.891,92 R$ 12.891,92 

001649715-
01, 02 e 03 

22/03/2022 20/06/2022, 
30/06/2022 e 
20/07/2022 

R$ 18.113,00 R$ 18.113,00 

001650415-
01, 02 e 03 

23/03/2022 20/06/2022, 
20/07/2022 e 
25/07/2022 

R$ 27.520,33 R$ 27.520,33 

001651434-
01, 02, 03, 04 

e 05 

25/03/2022 20/06/2022, 
25/06/2022, 

20/07/2022 e 
25/07/2022 

R$ 61.093,05 R$ 61.093,05 

001651445-
01 

25/03/2022 20/07/2022 R$ 10.780,08 R$ 10.780,08 

001651870-
01 

28/03/2022 20/07/2022 R$ 11.553,77 R$ 11.553,77 

001655169-
01 

04/04/2022 20/07/2022 R$ 6.345,88 R$ 6.345,88 

  Total R$ 446.014,07 R$ 401.108,16 

 

- no caso, a documentação carreada comprova a origem do crédito e sua 

sujeição aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato 

gerador precede à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme 

se verifica da data de emissão das notas fiscais; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
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- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- em relação ao quantum debeatur, verifica-se a existência de crédito no valor 

de R$ 401.108,16, resultante do saldo das notas fiscais inadimplidas, o qual 

não sofreu incidência de correção monetária ou de juros moratórios, não 

havendo que se falar em infração ao art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado, tendo a Recuperanda manifestado concordância com o pedido;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência integralmente acolhida. 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA., majorar a importância de crédito de R$ 

320.226,82 para o valor de R$ 401.108,16, em favor de EXCIM IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO S/A, mantendo-o dentre os créditos quirografários (art. 41, 

III, da LRF). 

 

11. Apresentantes: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S/A E SILVEIRO ADVOGADOS.  

Natureza: divergência de valor e habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 491.977,47 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância de crédito e inclusão de crédito na 

Recuperação Judicial.  

Valor declarado pelos credores:  

▪ R$ 613.003,33 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

▪ R$ 182.274,94 – crédito derivado da legislação do trabalho ou 

decorrente de acidente de trabalho (art. 41, I, da LRF).  
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Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procurações e 

atos constitutivos; (03) Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação 

e Outras Avenças de Loja de Uso Comercial do BARRASHOPPINGSUL e 

Outras Avenças; (04) Escritura Declaratória de Normas Gerais do 

BARRASHOPPINGSUL; (05) Estatuto da Associação dos Lojistas do 

Shopping Center BARRASHOPPINGSUL; (06) Instrumento Particular de 

Aditamento ao Contrato Atípico de Locação; (07) Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida e Outras Avenças; (08) cópia da ação de despejo nº  

5001523-10.2021.8.21.6001 e (09) memórias de cálculo.  

Contraditório: 

“Inicialmente, cumpre destacar que requer o credor a majoração do crédito 

atualmente arrolado, passando a constar a importância de R$ 613.003,33, na 

classe dos créditos quirografários, a título de aluguéis e encargos da loja 

locada no Shopping Center BarraShopping Sul, bem como que seja arrolada 

a importância de R$ 182.274,94, na classe dos créditos trabalhistas, 

decorrente de honorários.  

Não merece respaldo o pedido do credor, eis que os valores ainda estão sub 

judice (processos n° 5118917-30.2020.8.21.0001 e n° 

50018513720218216001). Assim, os valores devem permanecer de acordo 

com o arrolado pelas empresas quando do ajuizamento da Recuperação 

Judicial, sem qualquer alteração. Quanto ao pedido de habilitação de 

honorários, também não merece respaldo, uma vez que ainda em discussão. 

Logo, o respectivo crédito não é certo, líquido e exigível até o presente 

momento, não devendo ser habilitado.” 

Resultado: 

- postulam os Credores a majoração do crédito quirografário na importância 

de R$ 491.977,47 para o valor de R$ 613.003,33, decorrente de aluguéis e 

demais encargos inadimplidos, referentes a Loja 2019 do Barra Shopping Sul, 

bem como a inclusão do crédito no valor de R$ 182.274,94, dentre os 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho 

ou equiparados (art. 41, I, da LRF);  

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas manifestaram 

discordância, sob alegação de que os valores estão sendo discutidos em 

execução de título extrajudicial, devendo ser mantido inalterado o crédito 

arrolado; 
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- para comprovar sua pretensão, os Credores apresentaram Instrumento 

Particular de Contrato Atípico de Locação e Outras Avenças de Loja de Uso 

Comercial do BARRASHOPPINGSUL e Outras Avenças, firmado em 

18/11/2016, em que ficou como Locadora a MULTIPLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e como Locatária a 

Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIO 

EIRELI, com prazo de duração de 60 (sessenta) meses, a contar de 

25/11/2016 até 24/11/2021; 

- aportou, ainda, Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras 

Avenças, referente a débito locatício de loja de uso comercial do 

BARRASHOPPINGSUL, firmado em 24/08/2020, em que a Recuperanda 

confessou dívida no valor de R$ 79.178,75, a ser pago em 10 (dez) parcelas, 

sendo a primeira no valor de R$ 7.917,92, com vencimento em 20/11/2020 e 

as demais na quantia de R$ 7.917,87, com vencimento a partir de 20/12/2020 

e as demais em igual dia dos meses subsequentes;  

- o referido Contrato de Locação, bem como o Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida, devidamente assinados pela Devedora e por duas 

testemunhas, constituem títulos executivos extrajudiciais, conforme previsão 

do art. 784, III7, do CPC: 

 
7 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;” 
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- destarte, tendo sido o Contrato de Locação firmado em 18/11/2016 e o 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado em 24/08/2020 e 

considerando a data de emissão dos títulos lançados no demonstrativo de 

débito, indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à data de 
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ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar 

aprioristicamente a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento do crédito; 

- encargos da locação bem delimitados no Contrato  
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- encargos moratórios previstos nas Normas Gerais Regedoras da Locação: 

 

 

- nada obstante, não se desconhece que a Recuperanda ajuizou ação 

renovatória de locação c/c ação revisional de aluguel em face do Credor em 

24/05/2021, que tramita sob o nº 5001851-37.2021.8.21.6001, perante ao 2º 

Juízo da Vara Cível do Foro Regional da Tristeza da Comarca de Porto 

Alegre/RS; 

- compulsando os autos da ação renovatória c/c revisional, verifica-se que o 

processo encontra-se pendente de julgamento;  

- ademais, cumpre registrar que o Credor ajuizou ação de despejo em face da 

Recuperanda em 03/05/2021, que tramita sob o nº 5001523-

10.2021.8.21.6001, perante a o 2º Juízo da Vara Cível do Foro Regional da 

Tristeza da Comarca de Porto Alegre/RS, referente ao Contrato em discussão; 

- espiolhando os autos da ação de despejo, verifica-se que o feito encontra-

se pendente de julgamento, estando no aguardo de conexão com a ação 

renovatória, fins de evitar decisões conflitantes;  
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- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- seja como for, nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende 

esta Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta 

sunt servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei 

para aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento 

mútuo nos limites da lei; 

- assim, em relação ao quantum debeatur, da análise do demonstrativo de 

cálculo apresentado, depreende-se que foram lançados débitos referentes 

aos aluguéis e demais encargos, a partir de janeiro/2021 até abril/2022, bem 

como das 06 (seis) últimas parcelas do Instrumento de Confissão de Dívida, 

alcançando o montante de R$ 729.099,80, sendo R$ 607.583,17 referente ao 

principal e R$ 121.516,63 de honorários, atualizados até 05/04/2022, ou seja, 

em consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- no caso, o Credor pretende a habilitação de honorários contratuais de 20%, 

na importância de R$ 121.516,63, bem como de honorários de 10% sobre o 

valor do débito e das custas processuais, no valor de R$ 5.420,16, ambos 

atualizados até 05/04/2022, na forma do despacho de recebimento da ação 

de despejo: 
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- no caso, depreende-se que a Escritura Declaratória de Normas Gerais 

Complementares Regedoras das Locações e Outras Avenças dos Espaços 

Comerciais prevê o arbitramento de honorários de 20% em caso de 

intervenção de advogado, contudo, tal questão é bastante controversa na 

jurisprudência; 

- isso porque os Tribunais vêm afastando sua incidência, diante do 

reconhecimento de abusividade da cláusula, sob fundamento de que a fixação 

de honorários em decorrência de processo judicial é atribuição do Poder 

Judiciário; 

- no ponto, cumpre destacar os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. I - IMPUGNAÇÃO À 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AOS RÉUS. 
ACOLHIMENTO. II - RESCISÃO DO CONTRATO LOCATÍCIO E 
DESPEJO. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. 
INADIMPLEMENTO DOS LOCATIVOS MENSAIS 
INCONTROVERSO NOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA 
10, ALÍNEA "A" DO CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES E DO 
ARTIGO 9º, INCISO III, DA LEI DE LOCAÇÕES. III - CLÁUSULAS 
PENAIS MORATÓRIA E COMPENSATÓRIA. CUMULAÇÃO E 
INCIDÊNCIA SOBRE O MESMO FATO GERADOR. 
DESCABIMENTO, SOB PENA DE CONFIGURAR BIS IN IDEM. 
INCIDÊNCIA APENAS DA MULTA MORATÓRIA. IV - CLÁUSULA 
CONTRATUAL QUE ESTABELECE A COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O SALDO DEVEDOR. 
ABUSIVIDADE EVIDENCIADA. AFASTAMENTO DO ENCARGO 
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MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS.” 
 
(Apelação Cível, Nº 50004930620208210041, Décima Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, 
Julgado em: 06-10-2021) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO 
C/C COBRANÇA RECONVENÇÃO. I. Cabe a ré tão somente o 
pagamento da verba sucumbencial arbitrada pelo julgador. A 
condenação ao pagamento de honorários contratuais previsto 
no instrumento de locação firmado entre as partes 
caracterizaria bis in idem. Precedentes deste e. Tribunal de 
Justiça. [...]” (Apelação Cível, Nº 70084885110, Décima Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio Roque 
Menine, Julgado em: 22-04-2021). 
 
“APELAÇÃO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA. 
Desocupação voluntária. Pretensão acolhida em primeiro grau. 
Locatário condenado ao valor indicado pelo locador, relativo aos 
aluguéis e encargos inadimplidos, acrescidos das prestações 
vencidas até a desocupação e honorários contratuais de 20%. 
Inconformismo da parte ré. NULIDADE. Ausência de 
fundamentação. Ocorrência. Juízo a quo que deixou de apreciar 
argumentos capazes de infirmar o acolhimento do pedido. 
Saneamento da omissão, nesta instância. Inteligência do art. 1.013, 
§ 3º, IV do Código de Processo Civil. ENCARGOS CONTRATUAIS. 
Locatária que assumiu, em aditamento contratual, a 
responsabilidade pelo pagamento das contas de consumo e 
limpeza da área comum. Quantia que deveria ser paga diretamente 
ao locador. Exigibilidade dos encargos. HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS. Nada obstante as partes tenham previsto a 
cobrança de honorários de 20% para qualquer caso de 
acionamento do Poder Judiciário, a verba não pode ser 
incluída nos cálculos iniciais. Cabe ao Magistrado, com 
exclusividade, arbitrar os honorários advocatícios, conforme 
as diretrizes do artigo 85 do CPC/2015. Cobrança em conjunto 
com os honorários sucumbenciais que configura bis in idem. 
Precedentes desta C. Corte. VALOR DOS ALUGUÉIS. Redução 
incabível. Contrato firmado em junho de 2020, quando já vigiam 
medidas contra a propagação da COVID 19. Imprevisibilidade não 
reconhecida. Ademais, pretensão que deveria ser veiculada em 
ação própria ou reconvenção, e não como matéria de defesa. 
Locativos mantidos, no patamar contratado. SUCUMBÊNCIA. 
Decaimento da apelante. Verba fixada em 15% do valor da 
condenação. RECURSO PROVIDO EM PARTE.” 
 
(TJSP; Apelação Cível 1007394-72.2021.8.26.0562; Relator (a): 
Rosangela Telles; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Santos - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/03/2022; 
Data de Registro: 22/03/2022) (grifamos) 
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“Locação de imóvel. Ação de despejo c.c. cobrança. Apelação 
apresentada tempestivamente. Multa moratória 
convencionada em 20% que não se mostra abusiva. 
Inadmissibilidade, no entanto, da cobrança de honorários 
de forma antecipada no contrato de locação. Fixação que 
é procedida pelo magistrado. Verba afastada. Recurso 
provido em parte.” 
 
(TJSP; Apelação Cível 1017574-81.2021.8.26.0002; Relator (a): 
Ruy Coppola; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional II - Santo Amaro - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
22/06/2022; Data de Registro: 22/06/2022) (grifamos) 

 

- nesse contexto, não se desconhece que foram arbitrados honorários 

advocatícios de 10% no caso de purgação da mora na ação de despejo 

ajuizada contra a Recuperanda, contudo, consoante já esclarecido, o 

processo encontra-se pendente de julgamento, estando no aguardo de 

conexão com a ação renovatória ajuizada pela Devedora, não sendo exigível 

tal verba honorária, portanto;  

- assim, diante da ausência de resolução definitiva das ações propostas, 

nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 

aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 

- não obstante, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da existência de ação revisional e de 

execução de título extrajudicial sem resolução definitiva; 

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência, após o deslinde das 

ações propostas;  

- aliás, nesse aspecto, pode-se, inclusive, discutir se referida discussão 

poderá ser relegada para sede de impugnação à relação de credores, 

justamente em razão da questão já estar sendo discutida em sede da ação 

revisional nº 5001851-37.2021.8.21.6001, em trâmite perante ao 2º Juízo da 

Vara Cível do Foro Regional da Tristeza da Comarca de Porto Alegre/RS; 



 

 

- 106 - 

- divergência acolhida parcialmente. 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda RABUSCH INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE VESTUÁRIO EIRELI, majorar a importância de crédito de 

R$ 491.977,47 para o valor de R$ 613.003,33, em favor da MULTIPLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., mantendo-se dentre os créditos 

quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

 

PAGAMENTOS REALIZADOS APÓS O AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

- durante a fase extrajudicial de análise de créditos, a Recuperanda 

apresentou uma série de comprovantes de pagamentos de títulos pagos, 

postulando a retificação da relação de credores; 

- da análise da documentação, foi constatada a realização de um pagamento 

em 16/03/2022 e os demais em 06/04/2022, ou seja, posteriormente ao 

ajuizamento da Recuperação Judicial; 

- os pagamentos ocorridos após a data do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (05/04/2022) somam a quantia de R$ 54.251,40 e vão 

abaixo discriminados:  
 

CLASSE  CREDOR  
CNPJ DO 
CREDOR  

VALOR 1º 
EDITAL  

VALOR 
TOTAL PAGO  

SALDO 

IV 
ALTI INDUSTRIA 
LTDA – ME 

05.820.561/0001-
50 

R$ 7.200,36 R$ 3.600,00 R$ 3.600,36 

IV 
AMANDA 
MASCARELLO 
TEIXEIR – EPP 

24.355.173/0001-
90 

R$ 8.911,67 R$ 2.252,58 R$ 6.659,09 

III 

BONOR 
INDUSTRIAL S/A - 
EM 
RECUPERACAO 
JUDICIAL 

02.968.267/0001-
00 

R$ 9.805,43 R$ 894,50 8.910,93 

IV 

CAMAFER - 
COMERCIO DE 
FERRAGENS 
LTDA – ME 

17.176.656/0001-
62 

R$ 1.212,01 R$ 1.212,01 R$ 0,00 

IV 

D.T. RAMOS 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
EIRELI -ME 

01.526.737/0001-
05 

R$ 18.500,00 R$ 11.100,00 R$ 7.400,00 
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CLASSE  CREDOR  
CNPJ DO 
CREDOR  

VALOR 1º 
EDITAL  

VALOR 
TOTAL PAGO  

SALDO 

III 

FRANKENBERG 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
BOTOES EIRELI 

92.701.788/0001-
81 

R$ 514,41 R$ 519,93 R$ 0,00 

IV 

G 
BENEFICIAMENTO 
E COMERCIO DE 
TECIDOS LTDA - 
ME 

88.000.377/0001-
91 

R$ 10.220,84 R$ 6.330,11 R$ 3.890,73 

III 
HACO ETIQUETAS 
LTDA 

82.645.862/0001-
36 

R$ 14.780,28 R$ 868,58 R$ 13.911,70 

IV 
JOKA 
SUBLIMACAO 
DIGITAL LTDA 

94.350.113/0001-
60 

R$ 15.786,60 R$ 5.262,20 R$ 10.524,40 

III 
K & V 
CONFECCOES DE 
ROUPA -ME 

30.272.444/0001-
47 

R$ 5.250,00 R$ 5.107,90 R$ 142,10 

III 
MAKRO CENTRAL 
DE AVIAMENTOS 
LTDA 

00.460.986/0001-
82 

R$ 1.234,00 R$ 127,60 R$ 1.106,40 

III NANETE TEXTIL 
84.432.434/0001-

50 
R$ 66.769,22 R$ 4.092,70 R$ 62.676,52 

III 
NEOBRAND 
INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA 

04.016.576/0001-
06 

R$ 4.183,96 R$ 2.108,69 R$ 2.075,27 

IV 
OVERPRINT 
IMPRESSOS LTDA 
- ME 

93.804.029/0001-
07 

R$ 3.426,10 R$ 1.395,00 R$ 2.031,10 

IV 

PELVALE 
COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA – 
ME 

92.224.823/0001-
19 

R$ 1.124,92 R$ 1.124,92 R$ 0,00 

IV 

PRIMOS 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
ESCRITORIO E 
SERVICOS EM 
GERAL LTDA – 
EPP 

32.608.829/0001-
68 

R$ 288,30 R$ 288,30 R$ 0,00 

III 

ROYAL BLUE 
COMERCIO, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

14.014.761/0002-
98 / 

14.014.761/0001-
07 

R$ 6.825,00 R$ 3.414,86 R$ 3.410,14 

IV 

TEX DESIGN 
INDUSTRIA DE 
CONFECCOES 
LTDA - EPP 

09.474.783/0001-
10 

R$ 4.551,52 R$ 4.551,52 R$ 0,00 

  TOTAL 
R$ 

180.584,62 
R$ 54.251,00 

R$ 
126.338,74 
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- a rigor, os créditos sujeitos à Recuperação Judicial não poderiam ser satisfeitos 

em condições diversas do plano de recuperação aprovado, sob pena de afronta 

à igualdade entre os credores; 

- contudo, ressalta-se que todos os pagamentos foram realizados antes do 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial (20/04/2022); 

- assim, no entender da Administração Judicial, o pagamento de créditos um 

dia após o ajuizamento e, via de consequência, anterior ao deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, não importa afronta ao 

procedimento concursal, vez que, nesse período, ainda não havia a 

suspensão da exigibilidade das dívidas (art. 52, III, da LRF), não podendo a 

Recuperanda opor a Recuperação Judicial como causa para o não 

pagamento de suas obrigações; 

- assim, para fins procedimentais, a Administração Judicial efetuou o 

abatimento dos valores pagos entre o ajuizamento e o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, na forma do quadro supra. 
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RESULTADO/PROVIDÊNCIAS 

 

# CLASSE NOME DO CREDOR 
VALOR DO EDITAL 

ART. 52, § 1º, DA 
LRF (R$) 

DIVERGÊNCIA PROVIDÊNCIA 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
(R$) 

DEVEDORA 

01 CLASSE III 
ADMINISTRADORA GAUCHA 
DE SHOPPING CENTERS S/A 

R$ 1.286.178,49 Acolhida 
Alterar a titularidade e 
majorar a importância 

de crédito 
R$ 1.865.557,46 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

02 CLASSE III BANCO DO BRASIL S.A. R$ 4.402.109,58 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 6.300.379,87 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

03 CLASSE III 
BANCO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
R$ 203.993,22 

Parcialmente 
Acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 321.637,15 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

03.1 CLASSE III 
BANCO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
-  Acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 6.353,95 

DEBUS 
FRANQUEADORA 

DE MARCAS 
EIRELI 

04 CLASSE III CALÇADOS BEIRA RIO S/A R$ 28.993,21 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 53.857,09 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA 

05 CLASSE III 
COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
R$ 797.254,41 Acolhida 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
- 
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# CLASSE NOME DO CREDOR 
VALOR DO EDITAL 

ART. 52, § 1º, DA 
LRF (R$) 

DIVERGÊNCIA PROVIDÊNCIA 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
(R$) 

DEVEDORA 

05.1 CLASSE III 
COMPANHIA ZAFFARI 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
R$ 681.087,21 

Parcialmente 
Acolhida 

Retificar a razão 
social e majorar a 

importância de 
crédito. 

R$ 895.969,66 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

05.2 CLASSE III 
CONDOMÍNIO DO BOURBON 

SHOPPING IPIRANGA 
- Acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 6.934,71 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

06 CLASSE III 
CONDOMÍNIO CANOAS 

SHOPPING CENTER 
R$ 390.869,32 Acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 467.611,03 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

06.1 CLASSE I 
QUEIROGA, VIEIRA, 
QUEIROZ & RAMOS 

ADVOCACIA 
- Não acolhida Nada a fazer.  R$ 0,00 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

07 CLASSE III 
CONDOMÍNIO CIVIL DO 
SHOPPING LINDOIA – 

PORTO ALEGRE 
R$ 351.771,50 Não acolhida 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
- 

08 CLASSE III 
CONDOMÍNIO CIVIL DO 

SHOPPING CENTER PRAIA 
DE BELAS 

R$ 938.054,10 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 1.481.614,84 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

09 CLASSE III 

CONSÓRCIO 
EMPREENDEDOR DO 

IFASHION OUTLET NOVO 
HAMBURGO 

R$ 249.518,29 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 390.740,03 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 



 

 

- 
111 

- 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

# CLASSE NOME DO CREDOR 
VALOR DO EDITAL 

ART. 52, § 1º, DA 
LRF (R$) 

DIVERGÊNCIA PROVIDÊNCIA 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
(R$) 

DEVEDORA 

10 CLASSE III 
EXCIM IMPORTACAO E 

EXPORTACAO S/A. 
R$ 320.226,82 Acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 401.108,16 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

11 CLASSE III 
MULTIPLAN 

EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A 

R$ 491.977,47 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 613.003,33 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 

11.1 CLASSE I SILVEIRO ADVOGADOS - Não acolhida Nada a fazer. R$ 0,00 

RABUSCH 
INDUSTRIAL E 

COMERCIAL DE 
VESTUARIO LTDA. 


